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Apresentação

O sistema prisional e o sistema socioeducativo do Brasil sempre foram marcados por problemas es-
truturais graves, reforçados por responsabilidades difusas e pela ausência de iniciativas articuladas 
nacionalmente fundadas em evidências e boas práticas. Esse cenário começou a mudar em janeiro 
de 2019, quando o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) passou a liderar um dos programas mais am-
biciosos já lançados no país para a construção de alternativas possíveis à cultura do encarceramento, 
o Justiça Presente. 

Trata-se de um esforço interinstitucional inédito, com alcance sem precedentes, que só se tornou 
possível graças à parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento na execução 
das atividades em escala nacional. O programa conta, ainda, com o importante apoio do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, na figura do Departamento Penitenciário Nacional.  

As publicações realizadas no âmbito do programa trazem temáticas afeitas ao Justiça Presente, como 
alternativas penais, monitoração eletrônica e atenção às pessoas egressas do sistema prisional, con-
solidando políticas públicas e fornecendo rico material para capacitações e sensibilização de atores. 

É animador perceber o potencial de transformação de um trabalho realizado de forma colaborativa, 
que busca incidir nas causas ao invés de insistir nas mesmas e conhecidas consequências, sofridas 
de forma ainda mais intensa pelas classes mais vulneráveis. Quando a mais alta corte do país enten-
de que pelo menos 800 mil brasileiros vivem em um estado de coisas que opera à margem da nossa 
Constituição, não nos resta outro caminho senão agir. 

Este ‘Modelo de Gestão da Política Prisional’ busca enfrentar a carência de um modelo institucional 
e organizacional específico para a política prisional que permita estabelecer fluxos, rotinas e proce-
dimentos a partir de conceitos e práticas próprios do campo da administração penitenciária. O do-
cumento parte de tratados e normas nacionais e internacionais para a preservação das garantias 
fundamentais da vida e da dignidade humana.

José Antonio Dias Toffoli
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça
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Apresentação técnica

Modelo de Gestão da Política Prisional

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem a satisfação de publicar a proposta de Modelo de Gestão 
da Política Prisional, produto de consultoria nacional realizada por meio da parceria entre o Depar-
tamento Penitenciário Nacional (Depen) e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD Brasil), no período de agosto de 2015 a julho de 2016. O projeto tinha por finalidade elaborar 
diretrizes voltadas à qualificação da política prisional implementada no país, fomentado sua moder-
nização e o aprimoramento da gestão prisional, com foco na garantia de direitos para as pessoas 
privadas de liberdade, seus familiares e servidores do sistema penitenciário. Buscava, ainda, alterna-
tivas de redução da superpopulação prisional brasileira.

Esta publicação converge com os objetivos do Programa Justiça Presente, executado desde janeiro 
de 2019, pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de 
Execução de Medidas Socioeducativas do CNJ, em parceria com o PNUD Brasil e o apoio do Depen. 
Com esse novo impulso de divulgação, esperamos que o Modelo de Gestão da Política Prisional seja 
disseminado entre servidores penais, gestores do campo e pesquisadores como uma alternativa 
para superar o atual Estado de Coisas Inconstitucional e o quadro histórico de violação de direitos e 
violência institucional nas prisões brasileiras, o que rendeu ao país diversas denúncias e condenação 
nos organismos internacionais de defesa dos direitos humanos.

A proposta apresentada é fruto de amplos debates e da identificação de boas práticas existentes  
no Brasil e em outros países, cotejadas à legislação nacional e aos Tratados Internacionais que nor-
matizam o campo. 

Diferentemente de sua versão digital, em que o Modelo de Gestão é apresentado em um único do-
cumento, esta publicação foi dividida em três volumes complementares para facilitar o acesso a 
seções específicas. 

i. No Volume I estão apresentados os fundamentos e concepções que organizam a pro-
posta do Modelo de Gestão, informando seus postulados, princípios e diretrizes e arti-



culando-os com uma leitura acerca das interfaces entre a política prisional e as políticas 
públicas de cidadania;

ii. O Volume II traz uma proposta de estrutura organizacional para a Administração Peni-
tenciária, considerando-a como um campo específico das políticas públicas, que possui 
interfaces com os Sistemas de Justiça e de Segurança Pública e com as demais políticas 
sociais. O volume traz, ainda, as funcionalidades que a estrutura organizacional permite 
operacionalizar, de modo a garantir o cumprimento dos postulados, princípios e diretrizes 
anteriormente apresentados;

iii. Por fim, o Volume III compreende as aplicações do Modelo na gestão dos estabelecimen-
tos prisionais, propondo a adoção de procedimentos efetivos de singularização da custó-
dia prisional e inclusão das pessoas privadas de liberdade nas políticas de cidadania. Os 
processos educativos para servidores penais, com vistas à compreensão e execução do 
Modelo, também são apresentados neste volume.

O Modelo de Gestão traz uma nova forma de pensar a função da pena de prisão e das possibilidades 
de gerir os sistemas e unidades prisionais com uma perspectiva de responsabilização adequada, 
compreendendo a garantia de direitos como tarefa fundamental e da qual o Estado brasileiro não 
pode se eximir. Destaca, ainda, as especificidades da política prisional e conclama para uma perspec-
tiva de integração com as demais políticas de cidadania, a fim de combater a violência institucional 
e avançar na redução dos índices de encarceramento.
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RESUMO

 O presente documento consolida os processos de pesquisa, análise e reflexão, discussão em 
Grupo de Trabalho e abordagens de campo, com entrevistas realizadas com gestores e servidores 
dos sistemas prisionais Federal e Estaduais, pessoas em privação de liberdade, seus familiares e 
outros atores significativos do campo prisional, com vistas à elaboração de um Modelo de Gestão da 
Política Prisional, realizado no período de julho de 2015 a julho de 2016.

 Como documento final de Consultoria Nacional realizada no bojo da parceria entre o Depar-
tamento Penitenciário Nacional e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, o Modelo 
ora apresentado tem como finalidade subsidiar processos de reestruturação conceitual, organizacio-
nal e funcional dos sistemas prisionais no Brasil, priorizando a dignidade das pessoas privadas de 
liberdade, a custódia como promoção da liberdade, a garantia dos direitos e a implantação de estru-
turas, processos e procedimentos que promovam o desencarceramento e a superação dos quadros 
de degradação da vida que historicamente caracterizam as prisões no Brasil. 

 
PALAVRAS-CHAVES:

Modelo de Gestão – Política Prisional – Departamento Penitenciário Nacional – Brasil. 
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12  CLASSIFICAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA:  
O QUE DIZ A LEI DE EXECUÇÃO PENAL

TÍTULO II: Do Condenado e do Internado

CAPÍTULO I: Da Classificação

Art. 5º. Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e personalida-
de, para orientar a individualização da execução penal.

Art. 6º. A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o 
programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado 
ou preso provisório. 

Art. 7º. A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, será 
presidida pelo diretor e composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) 
psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social, quando se tratar de conde-
nado à pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e será 
integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º. O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado, 
será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessá-
rios a uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o condenado ao 
cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semiaberto.

Art. 9º. A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade, 
observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações 
do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas
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II -  requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações 
a respeito do  condenado

III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9º.-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de natureza gra-
ve contra pessoa, ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, 
de 25 de julho de 1990, serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do 
perfil genético, mediante extração de DNA ácido desoxirribonucleico, por técnica 
adequada e indolor.

§ 1º A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, confor-
me regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo. 

§ 2º A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, no caso 
de inquérito instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. 

12.1. Breve analítica do cenário nacional

Ao estabelecer os propósitos – a individualização da pena -, os fundamentos – a divisão entre 
primários e reincidentes, condenados e provisórios - e os procedimentos para classificação das pesso-
as privadas de liberdade – o exame técnico e científico realizado pelas Comissões Técnicas de Clas-
sificação -, a Lei de Execução Penal toma, em sua Exposição de Motivos, os seguintes pressupostos:

A classificação dos condenados é requisito fundamental para demarcar o início da execução 
científica das penas privativas da liberdade e da medida de segurança detentiva. Além 
de constituir a efetivação de antiga norma geral do regime penitenciário, a classificação é 
desdobramento lógico do princípio da personalidade da pena, inserido entre os direitos 
e garantias constitucionais. A exigência dogmática da proporcionalidade da pena está 
igualmente atendida no processo de classificação, de modo que a cada sentenciado, conhecida 
a sua personalidade e analisado o fato cometido, corresponda o tratamento penitenciário 
adequado (ABI-ACKEL, 1983).

 A vertente então adotada, oriunda de uma “articulação entre a Criminologia Positivista e o 
Direito Penal, sob a égide da causalidade e da prevenção do delito” (Freitas, et. al., 2013, p. 13), 
toma como paradigma da cientificidade penal os aportes trazidos pelos estudos sobre crime e per-
sonalidade, dando ao Exame Criminológico o estatuto de ser um “instrumento para estabelecer uma 
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relação de causa e efeito a partir do binômio delito-delinquente, por meio da investigação médica, 
psicológica e social” (ibidem).

A aplicação do Exame Criminológico como instrumento para individualização da pena jamais 
obteve validação consensual, seja entre seus operadores – equipes técnicas de estabelecimentos 
prisionais -, seja entre juristas ou pessoas privadas de liberdade. 

Em 2008, psicólogos e outros profissionais que atuam no sistema prisional e a sociedade 
civil organizada, por meio de uma moção de âmbito nacional, manifestaram repúdio ao 
Exame Criminológico. Alegaram que esse dispositivo está a serviço da burocracia do sistema 
penitenciário e fere o código de ética da profissão, visto que se trata de uma prática estigmatizante 
e classificatória, que reduz a possibilidade de atuação dos psicólogos de prestar assistência à 
população carcerária numa perspectiva ética e condizente com os direitos humanos. (...) Em 
maio de 2010, o Sistema Conselho de Psicologia aprovou a Resolução 09/2010 que vedava 
aos psicólogos a realização do Exame Criminológico, o que provocou fortes reações tanto de 
setores ligados à execução penal quanto de setores da Psicologia envolvidos com a realização 
de perícias e avaliação psicológica (idem, p. 15).

Já no estado de São Paulo, a gestão de Nagashi Furukawa (1999-2006) à frente da Secretaria 
de Administração Penitenciária empreendeu diversos esforços no sentido de promover uma nova ra-
cionalidade penitenciária, por meio da desjurisdicionalização da execução penal e do incremento de 
mecanismos de soberania administrativa (Teixeira, 2009), direcionando estes esforços também para 
os Exames Criminológicos:

Desde o início de sua gestão, o ex-Secretário deu consecução a uma política de desmonte do 
aparato institucional criminológico existente, responsável em tese pela classificação, triagem, 
acompanhamento e avaliação dos presos, composto por um corpo técnico de psicólogos, 
assistentes sociais e psiquiatras encarregados dessas atividades.

(...) Dando prosseguimento aos seus planos de redefinição da execução penal no país, Nagashi 
formularia algum tempo depois o projeto de lei federal com vistas a suprimir a previsão legal 
de realização dos laudos ou pareceres criminológicos do ordenamento jurídico, sendo duas as 
ordens de argumentos mobilizados em sua proposta. A primeira (...) dizia respeito à falta de 
estrutura das CTCs no país (...).

O segundo argumento, contudo, se referia à retomada de uma discussão ontológica a 
respeito desses laudos e da existência de tais comissões dentro da prisão (...) uma ordem 
de preocupações acerca da “subjetividade” intrínseca a esse tipo de parecer e dos óbices que 
o mesmo costumava trazer quanto aos prognósticos de recuperação dos reclusos (Teixeira, 
2009, p. 168-169).
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Questionado em diferentes frentes, e inserido numa proposta mais ampla de reforma da Lei de 
Execução Penal, a obrigatoriedade dos Exames Criminológicos como instrumento para a concessão de 
direitos de progressão de pena foi extinta pela Lei 10.792/03. Entretanto, a alteração legislativa, que ex-
cluiu da LEP os artigos que definiam aquele referencial da criminologia positivista, mantendo apenas o 
propósito de individualização da pena como atribuição das Comissões Técnicas de Classificação, não 
foi seguida de uma completa extinção do uso que lhe era dado anteriormente. Nas visitas de campo re-
alizadas, muitas foram as equipes técnicas que informaram ser cobradas pela Vara de Execução Penal 
(ou congênere) pela realização dos laudos criminológicos, havendo locais onde o próprio formulário pa-
drão para realização dos exames é elaborado e remetido aos estabelecimentos prisionais pelo Juizado. 

 A manutenção desse referencial positivista, centrado em conceitos de normalidade e de ade-
quação ou correção da personalidade dos sujeitos encarcerados, bem como a ocupação de boa 
parte do tempo das equipes técnicas em dedicação a este instrumento, impedem que sejam instau-
rados políticas e procedimentos de garantia de direitos e de minimização dos efeitos da prisão sobre 
o cotidiano das pessoas privadas de liberdade. Além disso,

a obrigatoriedade desses exames na atualidade viola, flagrantemente, o princípio da liberdade 
de autodeterminação e a dignidade da pessoa, pois invadem a intimidade do condenado, não 
alienada pela sentença condenatória.

Se a individualização da pena constitui garantia fundamental do condenado, com certeza, 
não há que ser realizada dessa forma. A finalidade da individualização da pena, diante uma 
Constituição garantista como a nossa, deve restar circunscrita à adequação da execução da 
pena às aptidões do condenado, de forma a torná-la o menos aflitiva possível e oportunizar a 
ele o desenvolvimento dessas aptidões e de sua personalidade, com dignidade e respeitado o 
princípio da autonomia da vontade (Pereira, 2015).

Este conjunto de fatores vem corroborar a proposta de elaboração de uma nova metodologia 
de inclusão e singularização do atendimento às pessoas privadas de liberdade, com base num re-
ferencial de teoria de análise de redes e sociogramas e na implantação de Projetos Singulares Inte-
grados que estejam voltados para a análise de demandas e para a garantia de direitos por meio da 
implantação de políticas públicas e sociais nos estabelecimentos prisionais.

Por outro lado, não se faz possível, atualmente, identificar qualquer iniciativa efetiva de indi-
vidualização da pena. Mesmo a separação entre presos primários e “reincidentes”, ou entre conde-
nados e provisórios, que seriam as separações mais elementares da execução penal, não são reali-
zadas nas prisões brasileiras. 

Da mesma forma, no que tange ao perfil das pessoas privadas de liberdade, o Infopen permite 
identificar poucas informações acerca dos processos de inclusão e classificação realizados pelos 
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estabelecimentos prisionais. As informações coletadas referem-se à faixa etária, condição de encar-
ceramento (provisória ou com condenação), cor da pele/raça/etnia, estado civil, instrução, procedên-
cia, nacionalidade e tipo penal, dentre outras. Contudo, não há quaisquer dados acerca de eventuais 
separações das pessoas em razão de seu perfil sociográfico, havendo apenas informações acerca da 
disponibilidade de alguns espaços para separação de grupos específicos, tais como idosos, LGBTs, 
pessoas com deficiências, gestantes, indígenas ou estrangeiros. 

Depreende-se, portanto, que o desenvolvimento de uma metodologia de inclusão e encami-
nhamento das pessoas privadas de liberdade, com vistas à implantação de um mecanismo de singu-
larização do atendimento, baseado no desenvolvimento de potencialidades e não mais na distinção 
e adestramento da personalidade dos sujeitos, é fundamental, sendo incorporada neste Modelo de 
Gestão, tendo como foco a garantia de direitos e o reconhecimento da igual dignidade de todos os 
sujeitos em privação de liberdade.

12.2. Alguns referenciais internacionais 

A preocupação com os processos de individualização da pena também está presente nas 
normativas e orientações internacionais acerca do aprisionamento. Logo, em seus “Princípios Fun-
damentais”, as Regras de Nelson Mandela destacam que os serviços penais e as políticas públicas 
e sociais devem ser asseguradas às pessoas privadas de liberdade atendendo as “necessidades de 
tratamento individual dos reclusos” (UN, 2015 – Regra 04). Em termos específicos, o ordenamento 
das Nações Unidas aponta ainda:

Regra 11: 

Prisioneiros pertencentes a diferentes categorias devem ser acomodados em diferentes 
estabelecimentos ou diferentes alojamentos dentro de um estabelecimento, de acordo com 
sexo, idade, antecedentes criminais, os motivos da sua detenção e tratamento aplicável.  
Por consequência:

a)  sempre que possível, os homens serão custodiados em estabelecimentos distintos 
aos estabelecimentos para mulheres e, em instituições mistas, o pavilhão para as 
mulheres será completamente separado do dos homens;

b)  os presos que aguardam julgamento serão separados dos presos condenados;

c)  presos por dívida e outros processos civis serão separados daqueles presos por 
casos criminais;

d)  os jovens serão separados dos adultos.
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Trata-se de uma divisão primária, que tem por finalidade prevenir violências de gênero e evitar 
a habituação de pessoas não condenadas e dos jovens ao ambiente prisional, buscando, portanto, 
evitar a “reincidência”.

As “Regras”, porém, apresentam outras orientações:

Regra 89: 

1.  A observância destes princípios requer individualização do tratamento, que por sua vez 
requer um sistema flexível de classificação de prisioneiros. Assim, faz-se conveniente que 
os diferentes grupos de reclusos sejam distribuídos em diferentes estabelecimentos, de 
modo que todos possam receber o tratamento que necessitem.

2.  As prisões não devem adotar as mesmas medidas segurança no que diz respeito a todos 
os grupos de presos. Convém estabelecer diferentes graus de segurança de acordo com o 
que é necessário para cada grupo. Os estabelecimentos de regime aberto, nos quais não 
existem meios de segurança física contra a evasão e que se baseiam na autodisciplina dos 
internos, destinam-se por isso mesmo a certos presos cuidadosamente escolhidos e com 
condições mais favoráveis para a sua reintegração.

3.  É desejável que no regime fechado o número de presos não seja tão alto que represente 
um obstáculo para a individualização do tratamento. Em alguns países, considera-
se que o número de reclusos em tais instituições não deve ser superior a 500. Nos 
estabelecimentos regime aberto, a população reclusa deve ser a menor possível.

4.  Por outro lado, deve-se evitar estabelecimentos muito pequenos, em que sequer seja 
possível organizar neles um tratamento adequado.

E mais:

Classificação e individualização

Regra 93: 

1.  Os objetivos da classificação serão: a) separar os presos que por sua trajetória criminal 
ou disposição para o crime, possam exercer uma má influência sobre seus companheiros 
de prisão; b) dividir os prisioneiros em categorias para facilitar o tratamento destinado a 
sua reintegração.
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2.  Na medida do possível, haverá prisões separadas ou pavilhões separados dentro de um 
único estabelecimento, para diferentes categorias de presos.

Regra 94: 

Quando a duração da pena permitir, o mais rapidamente possível após a reclusão e depois de 
um estudo de cada sujeito, se estabelecerá um programa de tratamento individual com base 
nas informações acerca das necessidades, capacidades e aspirações particulares. 

Percebe-se, portanto, que os processos de inclusão, classificação e individualização da pena, 
conforme esta perspectiva normativa, além de garantirem a segurança das pessoas privadas de 
liberdade, têm por objetivo ampliar a segurança dos próprios estabelecimentos prisionais, por meio 
da instituição de rotinas e procedimentos de garantia de serviços e políticas, visando, sobretudo,  
à preparação as pessoas para o retorno ao convívio em liberdade.

12.3. O processo de singularização do atendimento às pessoas 
privadas de liberdade

Uma perspectiva de aprimoramento dos processos de inclusão e acolhimento das pessoas 
privadas de liberdade nos ambientes prisionais, voltados para seu encaminhamento e inserção nas 
políticas e assistências, pode ser compreendida a partir de uma abordagem produtora de “processos 
de singularização” (Reishoffer e Bicalho, 2009, p. 437), por meio da qual sentimentos, pensamentos e 
comportamentos não são mais compreendidos como produtos de uma interioridade psíquica em si, 
mas como relações que emergem de práticas historicamente localizáveis. Nesta perspectiva, o pres-
suposto da igual dignidade e o valor do reconhecimento como produtor de cultura emergem como 
parâmetros para novas práticas e relacionamentos institucionais, nos quais o postulado de empodera-
mento e protagonismo dos sujeitos em privação de liberdade os coloca no centro da gestão prisional, 
possibilitando-lhes espaços, mesmo que em situação de confinamento, para exercício da autonomia.

A modelagem para esta singularização é, portanto, o objeto das próximas seções.

 12.3.1. Instrumento unificado de inclusão prisional 

Trata-se de instrumento para entrevista de inclusão de homens e mulheres nos estabeleci-
mentos prisionais. A unificação deste instrumento, em que pese as diferenças regionais dos diversos 
sistemas e estabelecimentos, faz-se imprescindível para possibilitar a adoção do Modelo de Gestão 
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da Política Prisional, assegurando os postulados, princípios e diretrizes firmados como parâmetro 
de todos os procedimentos, desde a inclusão, até a soltura das pessoas em privação de liberdade.

Diferentemente dos instrumentos utilizados na maior parte do país, o modelo ora proposto 
não está centrado em supostos atributos das pessoas privadas de liberdade. Não se trata aqui de 
estabelecer critérios de identificação de características psicológicas, criminológicas ou subjetivas 
de determinação criminal; trata-se, outrossim, de buscar identificar as potencialidades de cada sujei-
to para promover seus diversos agenciamentos frente às dinâmicas sociais, políticas e econômicas 
que o inscrevem em diversas formas de participação social. 

O instrumento busca, desse modo, identificar as diferentes redes de pertencimento dos sujeitos, 
suas formas de interação com outros sujeitos e estruturas sociais, suas ações e reações frente a essas 
interações e as variações de condição de vida e de pertencimento que os levaram ao sistema prisional. 

Toma-se como referência para seu desenvolvimento, a fundamentação teórica das análises de 
redes sociais, que compreende as relações sociais, e não os atributos individuais, como as unidades 
básicas dos fenômenos sociais. "Nesse sentido, o mundo social seria constituído ontologicamente 
por padrões de relações de vários tipos e intensidades em constantes transformações" (Marques, 
2010, p. 44), padrões estes que, quando identificados, permitem buscar formas de ressignificação 
das trajetórias pessoais e coletivas de cada sujeito. Atributos individuais e relações sociais, portan-
to, não se excluem nem se contrapõem, mas são compreendidos como pontos de interação entre 
sujeitos e estruturas sociais. "Em um nível mais concreto, o estudo das redes sociais remete direta-
mente aos padrões de sociabilidade presentes em um dado contexto" (Marques, 2010, p. 45).

Dessa forma, o instrumento unificado de inclusão prisional permitirá não apenas a identifica-
ção das relações sociais que inscrevem cada sujeito no universo prisional, como também estará ar-
ticulado às possibilidades de participação e de desenvolvimento individual no conjunto das políticas 
e serviços que devem ser assegurados pelos estabelecimentos prisionais.

 12.3.2. Desenvolvimento de Sociogramas

O sociograma é um instrumento utilizado para identificar as relações sociais que marcam as 
trajetórias individuais e de pertencimento coletivo dos sujeitos nas diversas esferas de participação 
social. Seu desenvolvimento se baseia na observação e no levantamento dos deslocamentos e intera-
ções entre os indivíduos, grupos e estruturas sociais, permitindo uma visão global destas interações 
e assinalando a posição de cada indivíduo frente aos micro e macrocosmos de suas relações sociais. 

Dessa forma, um sociograma permite conhecer índices quantitativos a respeito da natureza e 
da intensidade das relações afetivas e de comunicação que se dão dentro de um contexto de perten-
cimento das pessoas, permitindo intervenções educativas e terapêuticas.
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O desenvolvimento de um sociograma parte da formulação de questões que identifiquem:

1. as estruturas de pertencimento dos indivíduos em diferentes momentos de sua trajetória 
(família, escola, trabalho, igreja, etc.);

2. seus agenciamentos e escolhas enquanto sujeito de interação com tais estruturas; 
3. suas preferências intelectuais e afetivas frente às diversas relações sociais que estabelece.

A partir das respostas obtidas, elabora-se uma matriz sociométrica que assinale a intensidade 
de relações entre cada sujeito e as diversas estruturas sociais com as quais interage, identificando as 
transformações no grau de intensidade em diferentes momentos da trajetória individual, o que permite 
reconhecer os processos de condicionamento e de escolha do sujeito frente às relações que vivencia.  

A matriz sociométrica será, em seguida, representada graficamente, configurando o socio-
grama e permitindo observar os graus de intensidade e as diversas relações sociais de cada sujeito.

 12.3.3. Sociogramas e redes sociais

A metodologia de desenvolvimento de sociogramas como processo de inclusão das pessoas 
nos estabelecimentos prisionais tem por objetivos principais:

1. identificar os condicionamentos pessoais, históricos e sociais de inscrição dos indivídu-
os no sistema prisional;

2. identificar potencialidades, preferências e demandas para elaboração de um Projeto Sin-
gular Integrado, tendo como foco a oferta de serviços e assistências como estratégia de 
preparação para a liberdade.

Nesta perspectiva, os sociogramas são concebidos como ferramentas para assegurar que a 
Gestão Prisional tenha como eixo central a liberdade: trata-se, portanto, de um processo de reconhe-
cimento dos direitos, de empoderamento das condições de vida e de assegurar aos sujeitos em pri-
vação de liberdade, o protagonismo no processo de construção/ressignificação de suas trajetórias 
individuais e coletivas.

Para este fim, esclarece-se que:

1. considera-se como trajetória individual, a interação/participação de cada indivíduo em 
diversas e diferentes estruturas sociais, devendo-se, para este fim, identificar as redes 
sociais de seu pertencimento;
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2. considera-se como trajetória coletiva as escolhas, afetos e recusas que cada indivíduo 
realiza junto com outros indivíduos, no interior das suas relações de pertencimento, ou 
seja, no interior daquelas redes sociais.

 12.3.4. Procedimentos para entrevistas e matriciamento

Na seção 07, Parte III deste documento, destacou-se que o fluxo de ingresso das pessoas 
privadas de liberdade nos estabelecimentos prisionais deve, segundo este Modelo de Gestão, ser 
compreendido em três etapas, quais sejam, os procedimentos de porta de entrada, os procedimentos 
de inclusão e os procedimentos de acolhimento.

Se à porta de entrada cabem as tarefas iniciais de identificação, registro e recepção das pes-
soas nas unidades prisionais, ao acolhimento dar-se-á o papel de inserir estas pessoas no convívio 
seguro dentro do estabelecimento. A segurança deste convívio, contudo, será possibilitada pelo efeti-
vo processo de inclusão das pessoas, processo este que exige conhecer os sujeitos, suas trajetórias 
e expectativas quanto ao período de reclusão, o qual, conforme vem sendo argumentado ao longo 
de todo o documento, deve ser compreendido como transitório e operado segundo um princípio de 
minimização dos danos e de máxima aproximação com as formas de vivência e de relacionamentos 
presentes nas dinâmicas sociais externas à prisão. 

O processo de inclusão, portanto, deve configurar as estratégias iniciais para singularização 
do atendimento às pessoas privadas de liberdade, por meio da compreensão da rede social destes 
sujeitos e da construção de um Projeto Singular Integrado. As etapas deste processo envolvem:

1. entrevista de inclusão, utilizando o Instrumento Unificado;
2. elaboração dos sociogramas individuais, levando em conta a estrutura das relações pes-

soais de cada sujeito;
3. reunião de matriciamento pela equipe interdisciplinar, que constitui no cruzamento entre as 

possibilidades de trabalho das equipes junto às pessoas e o rol de políticas, assistências, pro-
jetos, etc., disponíveis na unidade (ou que devem ser articulados pela diretoria de políticas);

4. elaboração, junto com as pessoas privadas de liberdade, do Projeto Singular Integrado, 
o que originará a matrícula de cada pessoa nos programas e projetos por ela definidos. 
O PSI deve permitir, periodicamente, um processo de avaliação, que pode originar novos 
sociogramas de cada sujeito.

Nesta escala de aproximação entre equipe interdisciplinar e pessoas privadas de liberdade, os 
processos de entrevistas e matriciamento devem permitir:
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- identificar as demandas de cada sujeito a respeito da escolarização, assistência social, 
trabalho, qualificação profissional, saúde, cultura , assistência material e religiosa e de-
mais assistências;

- elaborar um plano de assistência para retomada ou manutenção de vínculo familiar;

- verificar se o ingressante possui alguma orientação religiosa, bem como se possui algum 
vínculo com pessoa ou instituição religiosa com quem queira manter contato;

- realizar os procedimentos iniciais para obtenção dos documentos civis;

- providenciar a inclusão na política de assistência jurídica e dar informações acerca da 
previsão legal de que quaisquer direitos previstos pela Lei de Execução Penal podem ser 
requeridos por autoridade administrativa ou pela pessoa privada de liberdade.

- identificar as demandas específicas do campo das diferenças/diversidades, incluindo:

- no caso de pessoas estrangeiras, estabelecer contato com Consulado ou Embaixada 
do país de origem;

- verificação das condições de ingresso e inscrição das mulheres, travestis e transexu-
ais em políticas públicas e sociais, especialmente aquelas voltadas aos direitos e à 
assistência social (auxílio-reclusão, bolsa família,  CadÚnico, etc.); 

- no caso das mulheres, identificar demandas específicas relacionadas ao adequado 
atendimento de suas famílias, especialmente, com filhos até 12 anos incompletos ou 
com deficiência e, também as mulheres grávidas e lactantes, dando-lhes prioridade na 
assistência jurídica, com vistas à substituição da pena de privação de liberdade;

- em se tratando de gestantes e mães com filhos, contemplar um plano para desligamen-
to progressivo do convívio mãe-filho no interior da unidade prisional, prevendo prazos e 
ações para convívio posterior, bem como a inclusão das famílias e dos filhos, sempre que 
necessário, nas políticas públicas e sociais de acordo com a necessidade da família.;

- nos casos de gestantes, identificar um acompanhante para o dia do parto, sendo que 
a equipe interdisciplinar manterá contato permanente com esta pessoa, prevendo, 
inclusive, forma de transporte deste/a acompanhante entre sua residência e hospital 
no dia do parto;

- nos casos de parturientes, deve-se acompanhar o registro de nascimento do bebê;

- nos casos dos filhos que permanecerão no estabelecimento prisional com as mães, 
planejar atividades e assistências que serão realizadas com as crianças;

- nos casos de travestis e transexuais, incluir o apoio e acompanhamento para trata-
mento hormonal, sempre que as pessoas o fizerem.
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 12.3.5. O Projeto Singular Integrado

O Projeto Singular Integrado deve ser compreendido como instrumento que, partindo da pers-
pectiva recomendada pela LEP acerca do projeto de individualização da pena, avança no aprimora-
mento dos serviços penais pela compreensão da necessidade de garantia dos direitos das pessoas 
privadas de liberdade e da necessidade de lhes assegurar oportunidades de escolha autônoma fren-
te às obrigações do Estado em preserva-lhes a vida e a dignidade. 

O termo “singular”, dessa forma, baseia-se na ideia de que é fundamental levar em conside-
ração não só os indivíduos, mas a pluralidade de indivíduos ou, ainda, as dinâmicas relacionais e as 
várias esferas de sociabilidade.

Como resultado do Matriciamento em Gestão Prisional, o Projeto Singular Integrado, para 
além de permitir a prática dialógica e a troca de saberes entre profissionais das equipes interdiscipli-
nares, deve permitir organizar e negociar com os próprios sujeitos os encaminhamentos que são de 
seu interesse. Assim, dentre outras questões, é possível avaliar: 

-  que experiências (de trabalho, escola e outras relações sociais) o sujeito possui?
-  para onde deve ser encaminhado? 
-  quanto tempo levará sua inclusão na política ou programa?
-  como se espera que o indivíduo responda às atividades do programa?

É provável que cada indivíduo, em sua singularidade, apresente uma trajetória de vida e uma 
sociabilidade prévia à prisão que o qualifique a ser encaminhado para mais de um programa ou pro-
jeto, como no exemplo abaixo.

Maria está privada de liberdade, mas, antes da prisão, realizou um curso de informática que 
não foi concluído. Também participou, durante o período em cumpriu LA (Liberdade Assistida), 
de um projeto de grafite que lhe proporcionou muito prazer.

Maria, portanto, teve acesso a algumas esferas importantes, como a educação profissionalizante 
e a arte/cultura. Caberá à equipe interdisciplinar encontrar projetos nessas duas áreas para que 
Maria possa se engajar, seja durante a fase de privação da liberdade, seja após a concessão de 
progressão de pena.

É importante ter em mente que as pessoas privadas de liberdade estão inseridas em esferas 
diversas de sociabilidade, envolvendo a família, a escola, a arte e cultura, além de todas as relações 
que são características dos ambientes prisionais.
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 12.3.6. Pessoas em condições especiais de contenção

Os processos de singularização da pena devem atentar para a possibilidade de identificar 
pessoas que, estando privadas de liberdade, possam exigir um grau acentuado de contenção. 

Tal identificação não deve partir de parâmetros apriorísticos (tais como o crime que gerou a 
condenação ou o tempo de condenação), mas sim da identificação de vínculos e evidências que con-
siderem o pressuposto de que é a condição de privação de liberdade de cada indivíduo que produz 
risco para outras pessoas e para os estabelecimentos prisionais, e não a pessoa em si. Dessa forma, 
também são variáveis as estruturas e estratégias de ingresso e distribuição das pessoas privadas de 
liberdade nos estabelecimentos prisionais. 

Ao passo em que há estados onde toda pessoa ingressante é recebida numa única unidade 
de triagem – ou congênere –, noutros estados há diversas unidades com múltiplos regimes e nas 
quais são realizados os procedimentos de ingresso, havendo ainda os estados onde são encontra-
das unidades exclusivas de regime provisório e para as quais são encaminhadas as pessoas ingres-
santes. Sendo assim, o que deve ser assegurado em todos estabelecimentos é a estruturação da 
Coordenação de Ingresso e Movimentação da PPLs, de modo que os procedimentos de inclusão e 
singularização sejam devidamente realizados, inclusive para possíveis identificações dos casos que 
representem alto risco à segurança das pessoas e dos estabelecimentos.

12.4. O acesso às políticas e assistências no cotidiano da gestão 
prisional

A viabilidade do Projeto Singular deve ser assegurada por um arranjo institucional que articule 
a política prisional às demais políticas públicas, garantindo a oferta das assistências e uma rotina de 
acesso a programas e projetos que permitam o desenvolvimento pessoal, social, cultural e profissio-
nal das pessoas privadas de liberdade. 

Nesta seção, apresenta-se um conjunto de procedimentos e recomendações que tem por fi-
nalidade orientar os sistemas prisionais no processo de articulação com as políticas de educação, 
trabalho, qualificação profissional, saúde e assistência social, incluindo ainda os arranjos para insti-
tuição de uma política de atendimento às pessoas egressas do sistema prisional.
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 12.4.1. Educação

Instituída por meio da Resolução CNE/MEC Nº 02, de 19 de maio de 2010 e do Decreto 7.626, 
de 24 de novembro de 2011, além de outras normativas, a Oferta de Educação a Jovens e Adultos em 
Situação de Privação de Liberdade nos Estabelecimentos Penais é uma área ainda bastante recente 
no que diz respeito ao seu modo de organização e à garantia de sua oferta. Não à toa, o percentual 
de alunos matriculados nas escolas dos sistemas prisionais gira, historicamente, na casa dos 10% 
do total das pessoas privadas de liberdade em todo o Brasil.

A definição de procedimentos que definam o fluxo de acesso à educação, envolvendo desde a 
identificação de demandas e perfil da população prisional de cada unidade, passando pela matrícula 
de alunos até a certificação e desligamento, é tarefa urgente para a garantia do direito à educação e 
para o aumento das taxas de escolarização da população prisional - majoritariamente identificada na 
faixa do ensino fundamental incompleto.

Figura 12: Matriciamento para política de educação.
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A chegada do aluno à escola será facilitada se a política de acesso à educação for apresentada 
à pessoa privada de liberdade desde seu processo de inclusão na unidade prisional. Assim, após a 
entrada no estabelecimento, o perfil educacional de cada indivíduo deve ser identificado durante as en-
trevistas para matriciamento, realizadas pela equipe interdisciplinar. Este procedimento deve permitir:

1. levantar a demanda de escolarização, incluindo série/ciclo final de estudo de cada indi-
víduo, último período de frequência escolar, há quanto tempo está longe da escola e qual 
a última escola que frequentou (dentro ou fora da prisão) e se possui comprovante de 
escolaridade;

2. incluir a pessoa privada de liberdade na listagem de alunos de cada série/ciclo ofertado, 
para matrícula após o período de triagem e inclusão na unidade.

Na elaboração do PSI cada pessoa privada de liberdade deve, de acordo com seu interesse e 
perfil, ser direcionada ao núcleo de educação para fins de matrícula no sistema de ensino. Esta matrí-
cula deve ser realizada tanto no sistema oficial de ensino do Estado ou município, como no sistema 
do órgão gestor da Administração Penitenciária, conforme quadro a seguir.

Tabela 15: Sistemas de registros da oferta de educação em prisões.

Sistema Finalidade

Administração 
Penitenciária

Garantir o trânsito do aluno entre local de habitação e pavilhão/cela escolar;

Controlar a frequência do aluno para fins de remição de pena;

Alimentar o prontuário digital do aluno (SISDEPEN), assegurando o arquivamento  
de informações;

Permitir a transferência ou desligamento do aluno no caso de mudança de 
estabelecimento ou soltura/desligamento;

Incluir novos alunos, de acordo com as vagas ofertadas;

Justificar ausências, em decorrência de saídas temporárias, saídas para audiências  
ou outros motivos de ordem interna que impeçam o aluno de frequentar as aulas.

Sistema de ensino Garantir a inclusão do aluno na rede oficial de ensino;

Garantir a formação das turmas de alunos e a designação do corpo docente da escola 
do estabelecimento prisional;

Garantir o controle de frequência escolar; 

Assegurar seus direitos frente aos processos de avaliação e certificação de avanço  
de escolaridade.
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Após a matrícula, cada aluno deve ser informado sobre a sala de aula onde irá estudar e seus 
horários, formas de controle de acesso e deslocamento entre local de habitação e pavilhão/cela es-
colar, formas de avaliação e certificação.

O material escolar de uso pessoal deve ser entregue a cada aluno, que deve ser orientado 
acerca de seu uso e periodicidade de fornecimento de novos itens.

Em caso de ausência por audiência ou saídas temporárias, o gestor de educação no estabe-
lecimento prisional deverá realizar o registro de cada caso no sistema de informações da Adminis-
tração Penitenciária e tais ausências deverão ser justificadas no controle de frequência escolar, não 
acarretando faltas para os alunos.

Nos casos de desistência, abandono, transferência de unidade prisional ou soltura/desli- 
gamento, o registro deve ser realizado nos sistemas da Administração Penitenciária e do Sistema 
Oficial de Ensino.

É importante que um representante do núcleo de educação de cada estabelecimento prisional 
participe dos Conselhos de Classe da escola, seja ela uma escola vinculada ou escola própria da 
unidade prisional. Esta participação é fundamental para assegurar o respeito, o reconhecimento e a 
garantia dos direitos dos alunos do sistema prisional nos casos avaliados pelos Conselhos de Clas-
se, sobretudo no tocante às justificativas de ausências, decisões acerca de avaliação e processos de 
certificação de elevação de escolaridade.

12.4.1.1. Diretrizes Gerais de Procedimentos da Educação nas Prisões

A oferta de educação deve ser garantida a todas as pessoas privadas de liberdade, nos dife-
rentes níveis da educação básica, sendo sua responsabilidade compartilhada entre os órgãos gesto-
res da Educação e da Administração Penitenciária. 

Cabe ao órgão gestor da educação nos estados assegurar seu financiamento, o fornecimento 
de material apropriado, a designação de corpo docente e de supervisores, a certificação por conclu-
são de séries/níveis de escolaridade.

Os programas de educação nas prisões deverão seguir as diretrizes e normas da educação 
de jovens e adultos, bem como ser instituídos resguardando as especificidades do sistema prisional, 
com currículo e material adequado.

A matrícula dos alunos deve ser realizada nos Sistemas Oficiais de Ensino e nos sistemas da 
Administração Penitenciária.
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Deve-se assegurar que questões próprias da Administração Penitenciária não acarretem pre-
juízos aos alunos. Nesse sentido, a ausência às aulas em decorrência de audiências, atendimentos 
diversos realizados pela unidade prisional (assistente social, advogado, médico, etc.), trânsito ou 
transferência para outra unidade, suspensão de saída em decorrência de revistas ou inspeções de 
celas, etc., não devem ser consideradas como faltas dos alunos.

O registro e controle de frequência, nos casos de educação escolar com frequência obrigató-
ria (não-flexível), devem seguir o percentual estabelecido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 
que assegura o direito de ausência de 25% do total da carga horária. Nesse sentido, nenhuma norma 
ou regulamento interno dos sistemas estaduais ou dos estabelecimentos prisionais poderá impor 
qualquer tipo de sanção - abandono, desligamento, suspensão, transferência - de alunos por ausên-
cias inferiores a este percentual.

Deve-se assegurar nos estabelecimentos prisionais a oferta dos exames nacionais de certi-
ficação realizados pelo Ministério da Educação e pelos órgãos gestores da educação nos estados.

Educação não-escolar: As unidades poderão ainda realizar atividades de educação não-esco-
lar (cursos de informática, idiomas, dentre outros), cuja execução não deve se dar em detrimento das 
atividades escolares. Nesse caso, arranjos locais devem ser priorizados, como forma de integrar os 
conteúdos, carga horária e aprendizagens no currículo escolar.

Ensino superior e pós-graduação: Nos casos de presos com escolaridade básica completa 
(ensino fundamental e médio), deve-se buscar alternativas para permitir a continuidade de estudos 
no ensino superior ou pós-graduação, devendo ser incentivada a implantação de polos de educação 
semipresencial ou educação à distância. 

12.4.1.2. Recomendações

No âmbito da Administração Penitenciária:

Criação de cargos específicos na carreira de oficial de execução penal dos estados, para exer-
cício das funções no setor de educação, com definição de perfil adequado, curso superior e remune-
ração condizente.

Instituição de norma estadual que assegure a oferta dos turnos matutino, vespertino e notur-
no de oferta das atividades escolares, articulando-a com outras assistências e direitos previstos e 
respeitando a carga horária e a forma de organização curricular estabelecidos nos Planos Estaduais 
de Educação nas Prisões. 
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No âmbito da Educação:

Discussão e elaboração de Projetos Político-Pedagógicos para Educação nas Prisões, bem 
como incentivo e apoio para o desenvolvimento dos projetos próprios de cada escola-estabeleci-
mento prisional.

Criação de cargo de docentes em estabelecimentos prisionais nas carreiras do magistério, 
com concurso próprio, plano de carreira e incentivo à pesquisa e continuidade de estudos.

 

12.4.1.3. Órgãos da Política de Educação em Prisões

Tabela 16: Política de educação - órgãos e responsabilidades.

Órgão Responsabilidades

Estabelecimento 
prisional

Orientação das pessoas privadas de liberdade durante processo de inclusão;

Levantamento de demandas de escolarização e interesses por educação não-escolar;

Inclusão em listas de interesses e elaboração de PSI;

Matrícula dos alunos após inclusão, devendo a matrícula ser realizada no sistema da 
Administração Penitenciária (SISDEPEN) e Sistema Oficial de Ensino;

Garantia de espaços, horários e rotina de fluxos, com controle de trânsito e acesso à escola;

Garantia de acesso e controle de entrada dos profissionais de educação nas unidades 
prisionais;

Registro de frequência de alunos para remição de pena;

Alimentação de informações no sistema da Administração Penitenciária (SISDEPEN);

Justificativa de ausências dos alunos por motivos próprios da rotina prisional, 
comunicado de transferência, abandono, soltura ou desligamento;

Guarda e arquivamento de documentos escolares no prontuário;

Inserção em atividades de educação não-escolar, conforme interesses de cada aluno;

Registros de participação em atividades de educação não-escolar, acompanhamento e 
registros do PSI;

Organização, inscrição de candidatos, realização de atividades preparatórias, realização 
de exames públicos (ENEM, ENCCEJA e outros) e divulgação de resultados;

Garantia de acesso dos órgãos de controle e participação social aos espaços escolares e 
à documentação pertinente.
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Administração 
Penitenciária

Pactuação com Ministério da Educação para realização de exames públicos (ENEM, 
ENCCEJA e outros);

Divulgação, inscrição de interessados e viabilização de participação de alunos nos 
programas de acesso ao ensino superior (SISU, PROUNI e outros);

Articulação junto ao Poder Judiciário para obtenção de autorização para estudos fora da 
unidade prisional para pessoas em regime semiaberto;

Articulação para estudos fora da unidade prisional para alunos com aprovação em 
programas de acesso ao ensino superior (ENEM, ENCCEJA e outros);

Viabilização da oferta de ensino superior nos estabelecimentos prisionais.

Órgão Gestor da 
Educação

Garantia da oferta de educação básica em seus diferentes níveis, respeitando as Diretri-
zes Curriculares Nacionais da Educação Básica.

Elaboração, junto com a Administração Penitenciária, de Planos Estaduais de Educação 
nas Prisões e Projeto Político-Pedagógico;

Chamada pública de matrículas e garantia de matrículas a qualquer tempo.

Criação de cargos para profissionais de educação exclusivos para o exercício da docên-
cia no sistema prisional, inseridos na carreira do magistério; 

Garantia de designação/alocação de corpo docente e supervisores de ensino, mediante 
chamada pública, com formação continuada para o exercício da atividade profissional 
em prisões;

Controle de frequência e de atividades dos profissionais de educação;

Garantia de recursos físicos, financeiros e materiais;

Garantia de realização de processos avaliativos e de certificação por elevação de escola-
ridade, bem como exames supletivos.
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 12.4.2. Trabalho

Previsto pela Constituição Brasileira como um direito social (Brasil, 1988, Art. 6º) e instituído 
na Lei de Execução Penal como "dever social e condição de dignidade humana, [tendo] finalidade 
educativa e produtiva" (Brasil, 1984, Art. 28), o trabalho assume, nas prisões, um papel central para 
a configuração das dinâmicas de convívio, de ocupação, de obtenção de renda e de representação 
simbólica acerca das motivações e intencionalidades das pessoas em privação de liberdade para a 
construção de sua trajetória de preparação para a liberdade. 

Não obstante, os dados oficiais apontam que apenas 16% das pessoas privadas de liberdade 
realizam alguma atividade de trabalho (Depen, 2015, p. 127) e observadores em campo constatam 
que boa parte das atividades realizadas não cumpre com as funções "educativa e produtiva" previs-
tas pela legislação.

A definição de procedimentos que organizem o fluxo de acesso ao trabalho, bem como sua 
qualificação no tocante à correspondência entre perfil de habilidades e profissões das pessoas priva-
das de liberdade, perfil das vagas ofertadas e aptidão produtiva da região de residência, envolvendo 
desde a identificação de demandas da população prisional de cada unidade, passando pela captação 
de vagas, a oferta de atividades produtivas e educativas, a remuneração adequada e cumprimento 
das condições de saúde e segurança do trabalho, é tarefa urgente para a garantia do direito ao traba-
lho e para o aumento dos índices de ocupação da população prisional.
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Figura 13: Matriciamento para Política de Trabalho.
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A seleção e designação de cada indivíduo em privação de liberdade para uma vaga de traba-
lho, bem como a captação de vagas junto à comunidade (empresas, sociedade civil ou poder público) 
serão facilitadas se a política de trabalho for apresentada à pessoa privada desde seu processo de 
inclusão na unidade prisional. Assim, após a entrada no estabelecimento, o perfil profissional de 
cada indivíduo deve ser identificado durante os procedimentos de inclusão realizados pela equipe 
interdisciplinar. Estes procedimentos devem permitir:

1. levantamento do perfil profissional de cada indivíduo;
2.  identificação das habilidades, qualificações, nível de atualização e demandas por  

qualificação profissional;
3.  inclusão da pessoa privada de liberdade na listagem de candidatos às vagas de tra- 

balho ofertadas, de acordo com o perfil de cada indivíduo e sua adequação aos serviços 
disponibilizados;

4.  encaminhamento dos indivíduos, após inclusão na unidade prisional, para o setor de  
trabalho;

5. perspectiva de residência após saída do sistema prisional.

Na elaboração do PSI, cada pessoa privada de liberdade deve, de acordo com seu interesse e 
perfil, ser direcionada ao setor de trabalho, para fins de designação e entrada nos postos de trabalho. 
Esta designação deve ser registrada no sistema da Administração Penitenciária, a fim de permitir o 
gerenciamento das atividades realizadas.

12.4.2.1. Ações junto aos ofertantes e comunidade

1.  divulgação e sensibilização para a função social e econômica do trabalho para as pesso-
as em privação de liberdade, com ênfase nos aspectos jurídicos, financeiros e de respon-
sabilidade social, incluindo suas dimensões educativas;

2.  articulação e captação de vagas (para regimes fechado e semiaberto), de acordo com o  
perfil da população prisional e perfil do mercado local/regional;

3.  negociação com ofertantes e formulação de contratos, de acordo com a legislação;
4.  gestão do contrato: designação e supervisão de trabalhadores, controle de frequência e 

de produção, elaboração de folha de pagamento, recebimento e repasse dos pagamentos 
aos trabalhadores;

5.  recebimento, inspeção e distribuição de insumos e matéria-prima;
6.  controle e inspeção de saída de produtos;
7.  publicidade e transparência dos aspectos trabalhistas e financeiros.
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12.4.2.2. Ações junto às pessoas privadas de liberdade inseridas nas 
atividades de trabalho

1. seleção e designação de trabalhadores/as de acordo com o perfil da vaga e a profissão/
habilidades das PPLs;

2.  emissão de identificação dos/as trabalhadores/as para comunicação ao setor de seguran-
ça/disciplina, permitindo seu deslocamento entre a cela/pavilhão e o local de trabalho;

3.  controle de frequência e emissão de relatórios para remição de pena;
4.  fiscalização do local e do horário de trabalho;
5.  supervisão in loco nos casos de trabalhos externos, sobretudo em estabelecimentos de 

regime semiaberto;
6.  substituições e desligamentos;
7.  transparências dos aspectos financeiros e de remição de pena.

12.4.2.3. Ações junto aos órgãos de controle e fiscalização

1. emissão de atestados de trabalho para fins de remição de pena;
2.  acompanhamento de ações de inspeção por órgãos externos;
3.  acompanhamento financeiro.

12.4.2.4. Ofertantes

As empresas privadas, organizações da sociedade civil, empresas de economia mista, autar-
quias ou órgãos do poder público contratantes de mão-de-obra prisional devem garantir o integral 
cumprimento da legislação, sobretudo no tocante:

1.  à remuneração;
2.  ao fornecimento de equipamentos de proteção individual, conforme a atividade realizada;
3.  à contratação de seguro de acidentes de trabalho;
4.  ao fornecimento de insumos e matéria-prima;
5.  ao treinamento e qualificação dos trabalhadores para exercício da atividade laboral contratada;
6.  à alocação de profissionais ou equipe de profissionais da empresa para orientação, su-

pervisão e controle da atividade produtiva, bem como da qualidade do trabalho realizado, 
da segurança e saúde dos trabalhadores, no local de exercício das atividades produtivas.
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12.4.2.5. Recomendações

No âmbito da Administração Penitenciária:

Criação de cargos específicos na carreira de oficial de execução penal dos estados, para  
exercício das funções no setor de trabalho, com definição de perfil adequado, curso superior e remu-
neração condizente.

Instituição de norma estadual que assegure a oferta dos turnos matutino, vespertino e notur-
no - quando for o caso - de oferta das atividades de trabalho, articulando-a com outras assistências 
e direitos previstos e respeitando a carga horária e a forma de organização estabelecida pela legisla-
ção para fins de remição de pena.

No âmbito dos estabelecimentos prisionais:

Articulação das atividades laborais com as ações de educação e de qualificação profissional, 
prevendo, em parceria com órgãos gestores e executores daquelas políticas, a integração curricular 
e a efetividade da função educativa da atividade profissional.

Prospecção e articulação de parcerias com iniciativas e arranjos locais/regionais de Geração 
de Renda e Economia Solidária, ou ainda, de empreendedorismo e cooperativismo.
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12.4.2.6. Órgãos da Política de Trabalho e Renda em Prisões

Tabela 17: Política de trabalho - órgãos e responsabilidades.

Órgão Responsabilidades

Estabelecimento 
prisional

Orientação das pessoas privadas de liberdade durante processo de inclusão;

Levantamento de perfil profissional, de habilidades e demandas de atividade laboral das 
pessoas privadas de liberdade;

Inclusão em listas de interesses e elaboração de PSI;

Levantamento de arranjos e demandas locais/regionais para oferta de serviços e vagas 
no estabelecimento prisional;

Designação dos trabalhadores para vagas disponíveis, após inclusão, devendo a alo-
cação do trabalhador no posto de trabalho ser registrada no sistema da Administração 
Penitenciária (SISDEPEN);

Garantia de espaços, horários e rotina de fluxos, com controle de trânsito e acesso aos 
locais de trabalho;

Garantia de acesso e controle de entrada dos profissionais dos ofertantes e de órgãos de 
fiscalização nas unidades prisionais;

Registro de frequência dos trabalhadores para remição de pena;

Alimentação de informações no sistema da Administração Penitenciária (SISDEPEN);

Gerenciamento interno das atividades laborais e supervisão in loco nos casos de postos 
externos;

Acompanhamento e registros do Plano Individual de Desenvolvimento;

Prospecção de oportunidades e articulação junto a órgãos públicos, organizações da 
sociedade civil, Sistema "S" e arranjos locais/regionais de economia solidária, empreen-
dedorismo e cooperativismo.

Administração 
Penitenciária

Padronização de modelos de contratos entre estabelecimentos prisionais e empresas 
privadas, organizações da sociedade civil, empresas de economia mista, autarquias ou 
órgãos do poder público.
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 12.4.3. Qualificação profissional

A qualificação profissional para as pessoas em privação de liberdade apresenta-se como es-
tratégia fundamental para superação de uma das principais marcas do encarceramento, qual seja, o 
envelhecimento social. 

Considerando-se que nas sociedades contemporâneas a expansão e elevação dos níveis de 
escolarização, bem como a necessidade de lidar com a velocidade das informações, do desenvolvi-
mento de novas tecnologias e processos produtivos, tornam-se imperativos para o pertencimento 
ao mundo do trabalho, nestas sociedades acentua-se ainda mais o histórico distanciamento entre o 
mundo da prisão e as práticas sociais que lhe são externas, ampliando as dificuldades para que os 
egressos prisionais retomem sua vida em liberdade civil.

Por outro lado, trata-se de característica também histórica a oferta, nas prisões brasileiras, de 
postos de trabalho de baixa remuneração, baixa qualificação e baixa inserção produtiva, o que pouco 
contribui para a dimensão educativa do trabalho nas prisões.

Partindo destes pressupostos, a qualificação profissional das pessoas em privação de liber-
dade surge como eixo integrador entre as ações de educação e de trabalho, colocando-se numa 
perspectiva de complementaridade entre estas dimensões da vida adulta, como estratégia de en-
frentamento do envelhecimento social oriundo do encarceramento e como estratégia de preparação 
para o retorno à liberdade civil.

Portanto, faz-se imprescindível definir os procedimentos e fluxos de acesso à qualificação 
profissional assegurando suas articulações com as ações de educação e trabalho e envolvendo des-
de a identificação de demandas e perfil da população prisional de cada unidade, até a captação de 
vagas e cursos, a matrícula de alunos e sua certificação.
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Figura 14: Matriciamento para política de qualificação profissional.

Porta de entrada

Inclusão

Política de Qualificação
Profissional

Núcleo de Trabalhodo :
articulação das atividades
pedagógicas às atividades
produtivas.

Núcleo de Educação:
matrícula, inclusão em 
sala de aula, registros e 
controles, orientações sobre
funcionamento da escola,
certificação e exames.

Núcleo Psico-social:
regularização de 
documentos civis.

Coordenação de Procedimentos
de Ingresso e Movimentação em

Estabelecimentos Prisionais
Coordenação de Programas

Institucionais

Entrevista e Elaboração de sociograma 
Matriciamento
Elaboração de PSI.

A chegada do aluno aos cursos de qualificação profissional será facilitada se a política de 
acesso for apresentada à pessoa privada desde seu processo de inclusão na unidade prisional. As-
sim, após a entrada no estabelecimento, o perfil de qualificação profissional de cada indivíduo deve 
ser identificado durante os procedimentos de inclusão realizados pela equipe interdisciplinar. Estes 
procedimentos devem permitir:

1. levantar a demanda de formação profissional, alinhada com o perfil profissional e com o 
perfil educacional do aluno;

2.  levantar a necessidade de obtenção de documentos, uma vez que a matrícula em cursos 
de qualificação profissional exige a identificação do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.  incluir a pessoa privada de liberdade na listagem de alunos para os cursos de qualificação 
profissional ofertados, para matrícula após o período de triagem e inclusão na unidade.
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12.4.3.1. Diretrizes Gerais para Qualificação Profissional nas Prisões

A oferta de qualificação profissional deve ser garantida a todas as pessoas privadas de liber-
dade, nos diferentes níveis de escolaridade e perfil profissional. 

A oferta de cursos de qualificação profissional tem sido realizada, tradicionalmente, por meio 
de pactuações ou parcerias entre órgãos gestores da Administração Penitenciária e organizações 
ofertantes desta modalidade de ensino, especialmente aquelas que integram o Sistema "S". Convê-
nios por meio do Departamento Penitenciário Nacional e pactuações entre os Ministérios da Justiça 
e da Educação também são fonte importante para oferta de vagas no sistema prisional.

Em todos estes casos, faz-se importante:

1.  que os gestores de educação nos estabelecimentos prisionais possuam um diagnóstico 
permanentemente atualizado acerca das demandas por qualificação da população prisio-
nal em cada estabelecimento;

2.  que os estabelecimentos prisionais mantenham contatos permanentes com as escolas 
profissionalizantes de sua região, especialmente, Senai, Senac, Sest/Senat, Senar e Se-
brae, de modo a articular a captação de vagas e a facilitar a organização de cursos;

3.  que os gestores de educação nos estabelecimentos prisionais articulem com as escolas 
profissionalizantes as áreas e cursos demandados, facilitando a indicação dos cursos 
nos momentos de pactuação estadual ou federal para oferta de vagas.

Nos momentos de oferta de vagas, os gestores de educação dos estabelecimentos prisio- 
nais deverão:

1.  elaborar a listagem de alunos interessados, de acordo com demandas, interesse e vín-
culos entre perfil de profissionalização do aluno e cursos oferecidos (parte integrante do 
Projeto Singular Integrado);

2.  divulgar as vagas disponíveis e realizar a seleção dos candidatos, conforme critérios ob-
jetivos, a saber: a) adequação do aluno à vaga, com base no perfil de qualificação profis-
sional elaborado no plano individual de desenvolvimento; b) lapso temporal, calculado 
conforme a proximidade do ganho de liberdade civil, desde que esta se dê após a con-
clusão do curso; c) articulação entre o curso oferecido e atuação do aluno em atividade 
laboral dentro da unidade (ou fora, nos casos de regime semiaberto).

É indispensável, para tanto, que o estabelecimento prisional providencie, caso o aluno não 
possua, o número no Cadastro de Pessoa Física. A matrícula, por seu turno, deve ser realizada tanto 
no sistema oficial das escolas ofertantes como no sistema do órgão gestor da Administração Peni-
tenciária, conforme quadro a seguir.
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Tabela 18: Sistemas de registros da oferta de qualificação profissional em prisões.

Sistema Finalidade

Administração 
Penitenciária

Garantir o trânsito do aluno entre local de habitação e pavilhão/cela escolar;

Controlar a frequência do aluno para fins de remição de pena (quando cabível);

Alimentar o prontuário digital do aluno (SISDEPEN), assegurando o arquivamento de 
informações;

Permitir a transferência ou desligamento do aluno no caso de mudança de 
estabelecimento ou soltura;

Incluir novos alunos, de acordo com as vagas ofertadas;

Justificar ausências, em decorrência de saídas temporárias, saídas para audiências ou 
outros motivos de ordem interna que impeçam o aluno de frequentar as aulas.

Sistema de 
matrículas dos 
ofertantes

Garantir a inclusão do aluno na turma ofertada;

Garantir a formação das turmas de alunos e a designação do corpo docente para os 
cursos realizados no estabelecimento prisional;

Garantir o controle de frequência escolar; 

Assegurar seus direitos frente aos processos de avaliação e certificação.

Após a matrícula, cada aluno deve ser informado sobre a sala de aula onde irá estudar e seus 
horários, formas de controle de acesso e trânsito entre local de habitação e pavilhão/cela escolar, 
formas de avaliação e certificação.

O material de uso pessoal deve ser entregue a cada aluno, que deve ser orientado acerca de 
seu uso e periodicidade de fornecimento de novos itens.

Em caso de ausências por audiência ou saídas temporárias, o gestor de educação no estabe-
lecimento prisional deverá realizar o registro de cada caso no sistema de informações da Administra-
ção Penitenciária e tais ausências deverão ser justificadas no controle de frequência do curso, não 
acarretando faltas para os alunos.

Nos casos de desistência, abandono, transferência de unidade prisional ou soltura, o registro deve 
ser realizado nos sistemas da Administração Penitenciária e no Sistema Oficial da Escola Ofertante.

Todas as ocorrências de conclusão, desistência, abandono ou transferência devem ser regis-
tradas no sistema da Administração Penitenciária. Os certificados de conclusão devem ser arquiva-
dos no prontuário de cada aluno.
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12.4.3.2. Diretrizes Gerais para oferta de educação profissionalizante e 
tecnológica

Os Estados deverão assegurar a oferta de educação profissionalizante e tecnológica de nível 
médio, para o caso de alunos matriculados em atividades escolares deste segmento. 

Assim sendo, a responsabilidade pela oferta dos cursos de qualificação profissional deve ser 
compartilhada entre os órgãos gestores da Educação e da Administração Penitenciária, consideran-
do as Diretrizes Nacionais da Educação Básica, cabendo ao órgão gestor da educação nos estados 
assegurar seu financiamento, o fornecimento de material apropriado, a designação de corpo docente 
e de supervisores, a certificação por conclusão de séries/níveis de escolaridade. 

Nestes casos, os programas de Ensino Médio deverão seguir as diretrizes e normas da educa-
ção profissional e tecnológica, bem como ser instituídos resguardando as especificidades do siste-
ma prisional, com currículo e material adequado.

A matrícula dos alunos deve ser realizada nos Sistemas Oficiais de Ensino e nos sistemas da 
Administração Penitenciária.

Deve-se assegurar que questões próprias da Administração Penitenciária não acarretem pre-
juízos aos alunos. Nesse sentido, a ausência às aulas em decorrência de audiências, atendimentos 
diversos realizados pela unidade prisional (assistente social, advogado, médico, etc.), trânsito ou 
transferência para outra unidade, suspensão de saída em decorrência de revistas ou inspeções de 
celas, etc., não devem ser consideradas como faltas dos alunos.

O registro e controle de frequência devem seguir o percentual estabelecido pela Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação, que assegura o direito de ausência de 25% do total da carga horária. Nesse 
sentido, nenhuma norma ou regulamento interno dos sistemas estaduais ou dos estabelecimentos 
prisionais poderá impor qualquer tipo de sanção - abandono, desligamento, suspensão, transferência 
- de alunos por ausências inferiores a este percentual.

12.4.3.3. Articulação educação + trabalho + qualificação profissional

A oferta de cursos de qualificação profissional deve estar articulada à escolarização mesmo 
quando se tratar de alunos de ensino fundamental, uma vez que a abordagem da Educação de Jovens 
e Adultos compreende o mundo do trabalho como um dos temas centrais da formação educacional.

Deste modo, as rotinas de atividades escolares e de qualificação profissional devem estar 
alinhadas no que diz respeito aos horários e modalidades de oferta, permitindo aos alunos, conforme 
seu plano individual de desenvolvimento, organizar suas rotinas de horários e participação.
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Outra articulação possível diz respeito à oferta de cursos de qualificação profissional rela-
cionados às áreas de oferta de atividade laboral nos estabelecimentos. Nesta perspectiva, deve-se 
incentivar a oferta de cursos que permitam aos alunos o desenvolvimento de suas competências 
profissionais por meio da prática e experimentação em atividades laborais também oferecidas em 
cada estabelecimento.

12.4.3.4. Recomendações 

No âmbito da Administração Penitenciária:

Alinhamento entre os núcleos de educação, trabalho e psicossocial, por meio da instituição 
de norma estadual que assegure a oferta dos turnos matutino, vespertino e noturno para a oferta das 
atividades de qualificação profissional, articulando-a com outras assistências e direitos previstos.

Elaboração de Plano Estadual de Qualificação Profissional da População Prisional, estabele-
cendo formas de pactuação entre a Administração Penitenciária e outras políticas estatais de quali-
ficação profissional existentes.

Articulação com Órgão Gestor da Educação para implantação de educação profissionalizante 
e tecnológica (Ensino Médio Integrado) nas unidades prisionais.

No âmbito dos estabelecimentos prisionais:

Discussão e elaboração de Projeto Político-Pedagógico para Qualificação Profissional, con-
siderando perfil e demandas da população prisional, bem como um mapa de ativos da cidade e/ou 
região (perfil do mercado, prospecção de oportunidades, perfil de contratantes de mão-de-obra que 
atuem na unidade) e rotina de horários para oferta e integração das diversas assistências.
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12.4.3.5. Órgãos da Política de Qualificação Profissional em Prisões

Tabela 19: Política de qualificação profissional - órgãos e responsabilidades.

Órgão Responsabilidades

Estabelecimento 
prisional

Orientação das pessoas privadas de liberdade durante processo de inclusão;

Levantamento de demandas de qualificação profissional;

Inclusão em listas de interesses e elaboração de plano de desenvolvimento pessoal;

Matrícula dos alunos após inclusão, devendo a matrícula ser realizada no sistema da 
Administração Penitenciária (SISDEPEN) e Sistemas dos Ofertantes;

Garantia de espaços, horários e rotina de fluxos, com controle de trânsito e acesso;

Garantia de acesso e controle de entrada dos profissionais das escolas ofertantes nas 
unidades prisionais;

Registro de Frequência de alunos para remição de pena;

Alimentação de informações no sistema da Administração Penitenciária (SISDEPEN);

Justificativa de ausências dos alunos por motivos próprios da rotina prisional, comunica-
do de transferência, abandono, desligamento ou soltura;

Guarda e arquivamento de documentos de participação em cursos de qualificação no 
prontuário;

Acompanhamento e registros do Plano Individual de Desenvolvimento;

Organização do Ensino Médio Integrado, quando existente.

Administração 
Penitenciária

Pactuação com Escolas Ofertantes, especialmente no Sistema "S";

Normatização das formas e modalidades de oferta, bem como das rotinas de integração 
entre educação, trabalho e qualificação profissional;

Viabilização da oferta de ensino médio integrado nos estabelecimentos prisionais.
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 12.4.4. Cultura

Embora sendo um campo ainda marcado por iniciativas pontuais e localizadas, inexistindo 
uma política nacional ou políticas estaduais de incentivo à cultura nos estabelecimentos prisionais, 
não são poucas as ações de produção e de difusão cultural encontradas nas prisões. Não à toa, o 
termo "cultura prisional" é bastante usual, seja para descrever processos de codificação dos modos 
de viver e interagir que caracterizam o cotidiano das relações no interior das unidades, seja para ex-
pressar as manifestações artísticas que surgem a partir das prisões.

Na mesma perspectiva, alguns estudos1 têm apontado que os hábitos de leitura nas prisões 
são superiores à média da população brasileira, ainda que o incentivo à leitura também não possua 
uma sistemática de fluxos e procedimentos que permitam estabelecer uma rotina de fornecimento 
de livros, renovação de acervos, acesso a salas de leitura e registro das atividades de leitura realiza-
das pelas pessoas privadas de liberdade. 

A definição de procedimentos que definam tanto o fluxo de acesso à cultura, envolvendo des-
de a identificação de demandas e perfil da população prisional de cada unidade, passando pela for-
mação de agentes de cultura, produção, difusão e disseminação de manifestações artísticas e pela 
instituição de mecanismos de fomento e apoio à leitura, com recurso da remição de pena, deve, por-
tanto, estar articulada com o conjunto mais amplo das assistências, integrando um currículo diver-
sificado de formação, possibilitando o reconhecimento e a valorização das formas de produção e de 
distribuição de produtos culturais realizados nas prisões e abrindo-se como campo para a formação 
profissional de agentes de cultura. 

1 Apenas para exemplificar, pode-se apontar o Índice de Alfabetismo Funcional da população carcerária de São Paulo, realizada em 
2006 pelo Instituto Paulo Montenegro, e pesquisa da Universidade de Brasília realizada em 2013 no Complexo Penitenciário da Papuda.
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Figura 15: Matriciamento para política de cultura em prisões.

Porta de entrada

Inclusão

Política de Cultura

Núcleo de Educação dos
Estabelecimentos Prisionais:

matrícula, inclusão em cursos 
e atividades, registros e controles, 
certificação.
Integração entre atividades escolares
e atividades culturais; organização
de projetos de incentivo à leitura.

Coordenação de Procedimentos
de Ingresso e Movimentação em

Estabelecimentos Prisionais
Coordenação de Programas

Institucionais

Entrevista e Elaboração de sociograma 
Matriciamento
Elaboração de PSI.

Uma primeira perspectiva de realização de atividades culturais está em sua articulação com 
o currículo escolar. Neste escopo, a inserção de alunos nas atividades culturais tem como finalidade 
diversificar o processo de formação integral das pessoas em privação de liberdade, inserindo-as em 
cursos de formação e oficinas de produção cultural.

Esta integração deve ter como ponto de partida os procedimentos de inclusão realizada pela 
equipe interdisciplinar, quando se deve identificar:

1. a demanda das áreas de interesse dos alunos;

2.  o histórico de participação em cursos, oficinas, atividades de formação, etc., com vistas 
a definir o perfil de potencialidades e talentos de cada aluno. 

Após o matriciamento, cada pessoa privada de liberdade deve, de acordo com seu interesse e 
perfil, ser direcionada ao setor de educação, onde será inserida nas atividades disponibilizadas pelo 
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estabelecimento prisional. Nestes casos, os alunos devem ter sua matrícula registrada no sistema 
do órgão gestor da Administração Penitenciária, a fim de integrar seu Projeto Singular Integrado.

 

12.4.4.1. Procedimentos para promover a articulação entre educação e 
cultura

1.  os procedimentos de inclusão devem mapear as áreas de interesse dos alunos;
2.  o núcleo de educação deve organizar listas de participação de alunos;
3.  o setor de educação deve, em articulação com núcleo de rotinas e horários, organizar 

horários compatíveis para que as atividades culturais nem se sobreponham nem sejam 
restringidas em função dos horários de outras atividades;

4.  os núcleos de educação e de fomento à participação social devem articular redes de 
apoiadores, com a finalidade de disponibilizar atividades, recursos humanos e materiais 
e certificação dos alunos;

5.  os órgãos gestores da Administração Penitenciária e da Educação devem articular, no 
âmbito do projeto político-pedagógico para educação nas prisões, a incorporação das 
atividades culturais na estrutura curricular da Educação Básica;

6. a Administração Penitenciária deve instituir normas com procedimentos e horários a se-
rem adotados pelos estabelecimentos prisionais para proporcionar a execução das ativi-
dades culturais.

12.4.4.2. Produção cultural e formação profissional

Outro escopo de realização de atividades culturais está na identificação de talentos e no fo-
mento à produção cultural. Nesta perspectiva, as entrevistas da equipe interdisciplinar devem iden-
tificar, dentre as pessoas em privação de liberdade, aquelas com conhecimentos e experiências em 
produção de atividades artísticas e culturais. Em geral, as principais áreas de produção cultural en-
contradas no interior das unidades prisionais são: teatro, pintura, círculos de cinema/vídeo, produ-
ção de cinema/vídeo, atividades de produção musical, aulas de música, grupos de dança, aulas de 
dança, hip hop (rap, break e grafite), aprendizagem de técnicas de artesanato, leitura ou produção de 
poesias, produção de jornais ou informativos, dentre outras.

Nesses casos, as pessoas privadas de liberdade com talentos e experiências em produção e 
formação cultural podem ser designadas como produtores de cultura nos estabelecimentos, sendo 
responsáveis por desenvolver processos educativos nas suas áreas de conhecimento.
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A experiência de reconhecer e apoiar estes talentos permite:

1. valorizar conhecimentos da própria população prisional, enfatizando os talentos e práti-
cas que podem contribuir para o retorno ao convívio em liberdade civil;

2.  diversificar a oferta de atividades culturais, mobilizando recursos já disponíveis no pró-
prio estabelecimento, em especial os recursos humanos;

3.  implantar oficinas e processos formativos de baixo custo, uma vez que os insumos e ma-
teriais necessários podem ser obtidos por meio de diversas parcerias;

4.  configurar uma área específica de qualificação profissional, por meio do incentivo e apoio 
ao aprimoramento dos talentos e habilidade que presos e presas já possuem;

5.  ampliar o escopo de produção cultural, organizando mostras, apresentações, feiras, etc., 
de modo a oferecer à população prisional mais oportunidades de contato com o campo 
da produção cultural;

6.  criar estratégias de formação de público, tornando a cultura um campo mais acessível 
para pessoas que, em geral, possuem pouco contato com estas atividades.

12.4.2.1 Procedimentos para promover a articulação entre produção 
cultural e formação profissional

1.  o matriciamento deve mapear as pessoas em privação de liberdade com experiências e 
habilidades para produção cultural;

2.  estas pessoas devem ser selecionadas, orientadas e acompanhadas pelo núcleo de edu-
cação, que irá organizar a oferta de oficinas, cursos, palestras, etc.;

3.  os núcleos de educação e de fomento à participação social devem articular redes de 
apoiadores, com a finalidade de disponibilizar atividades de formação e aprimoramento 
dos recursos humanos, disponibilização de materiais e certificação dos alunos;

4.  a rede de apoiadores poderá desenvolver processos formativos de produtores culturais, 
certificando estes processos com vistas à profissionalização;

5. em articulação com núcleo de rotinas e horários, devem ser organizados horários compa-
tíveis para que as atividades culturais nem se sobreponham, nem sejam restringidas em 
função dos horários de outras atividades. 

12.4.4.3. Ações de incentivo à leitura

As ações de incentivo à leitura devem ser organizadas com duas finalidades complementares, 
a saber, a composição e atualização de acervos literários nas unidades prisionais, organizando as 
formas de acesso da população prisional a estes acervos, e a articulação de projetos de remição de 
pena pela leitura junto ao Poder Judiciário.
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O acesso ao acervo deve ser possibilitado a todas as pessoas em privação de liberdade em 
cada estabelecimento prisional, seja de forma direta - com acesso à sala de leitura, seja de forma 
indireta - com acesso a listagens e protocolos de empréstimos.

Procedimentos para incentivo à leitura

1.  organização de salas de leitura: 

-  adequação de espaços e composição de acervos, priorizando obras literárias, 
científicas e filosóficas;

- catalogação dos acervos e organização de listas para circulação pelos pavilhões/
celas, possibilitando a solicitação de empréstimos aos presos e presas que não 
têm acesso à sala de leitura.

2.  composição/atualização de acervo:

- articulação com Secretarias Estaduais e Municipais de cultura para inserção das 
salas de leitura dos estabelecimentos prisionais nos programas de aquisição de livros;

- captação de livros junto a organizações da sociedade civil e da iniciativa privada.

3.  organização de atividades de leitura:

- criação de clubes de leitura, rodas de conversa, cafés literários, etc.;

- seleção, acompanhamento e formação de agentes de facilitação/mediação de lei-
tura, escolhidos dentre as pessoas em privação de liberdade para execução das 
rotinas na sala de leitura.

4.  remição de pena pela leitura;

- organização de grupos de leitura e seleção de participantes;

- articulação e criação de comissão técnica para leitura dos trabalhos elaborados 
para fins de remição;

- articulação junto ao Poder Judiciário para autorização e instituição legal dos pro-
cedimentos de remição de pena pela leitura.
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12.4.4.4. Recomendações

1.  as ações culturais devem estar articuladas com as demais assistências, em especial as 
atividades educacionais (escolares e não-escolares);

2.  estas articulações devem ser previstas no Plano Estadual de Educação nas Prisões e 
integradas, no projeto político-pedagógico, ao currículo escolar;

3.  a toda produção cultural deve ser prevista formas de difusão e divulgação cultural, com 
vistas a garantir o reconhecimento das atividades e talentos, bem como para contribuir 
com o processo de formação de público;

4.  a Administração Penitenciária pode prever formas de institucionalização do "Produtor de 
cultura nas prisões", prevendo mecanismos de oficialização destes postos, com remune-
ração e remição de pena.
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12.4.4.5. Órgãos da Política de Cultura em Prisões

Tabela 20: Política de cultura em prisões - órgãos e responsabilidades.

Órgão Responsabilidades

Estabelecimento 
prisional

Orientação das pessoas privadas de liberdade durante processo de inclusão;

Levantamento de demandas e talentos;

Inclusão em listas de interesses e elaboração de PSI;

Matrícula dos alunos após inclusão, no sistema da Administração Penitenciária (SISDEPEN);

Garantia de espaços, horários e rotina de fluxos, com controle de trânsito e acesso às 
atividades;

Articulação de rede de apoiadores e garantia de acesso e controle de entrada dos 
profissionais destas redes nas unidades prisionais;

Registro de Frequência de alunos para remição de pena;

Alimentação de informações no sistema da Administração Penitenciária (SISDEPEN);

Justificativa de ausências dos alunos por motivos próprios da rotina prisional, comunica-
do de transferência, abandono, desligamento ou soltura;

Guarda e arquivamento de documentos de participação em atividades culturais no 
prontuário;

Acompanhamento e registros do Plano Individual de Desenvolvimento;

Organização, inscrição de candidatos e realização atividades.

Administração 
Penitenciária

Parceria e discussão com Órgão Gestor da Educação para inclusão das atividades 
culturais no Plano Estadual de Educação nas Prisões e Projeto político-pedagógico;

Articulação junto a outros órgãos estatais ou da sociedade civil para formação de redes 
e criação de Plano Estadual de Cultura no Sistema Prisional;

Articulação junto ao Poder Judiciário para garantia da remição de pena pela leitura.
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 12.4.5. Saúde

Diferentemente das demais assistências, cujo início de intervenção se dá a partir da entrevis-
ta multidisciplinar, realizada durante o período de inclusão, as intervenções no campo da saúde têm 
início na própria chegada das pessoas encaminhadas aos estabelecimentos prisionais, uma vez que 
já na porta de entrada deve-se:

1.  realizar inspeção corporal a fim de identificar traços de agressão ou tortura que possa ter 
sido cometida antes ou durante o trajeto de transporte da pessoa privada de liberdade;

2.  identificar casos de uso abusivo de drogas e álcool ,comorbidades associadas e casos de 
transtorno mental.

No caso de confirmação de agressões ou torturas, a equipe do núcleo de ingresso deve comu-
nicar imediatamente à diretoria do estabelecimento prisional, que deverá encaminhar o caso para os 
órgãos de controle e fiscalização (nesses casos, devem ser comunicados a Corregedoria do Sistema 
Prisional, o Ministério Público, Defensoria Pública, Juiz Corregedor e Juiz de Execução). 

Para os casos de identificação de uso abusivo de drogas e álcool, e pessoas com transtornos men-
tais, deve-se iniciar imediatamente os tratamentos e cuidados, avaliando a necessidade de isolamento.

Inexistindo quaisquer irregularidades na chegada da pessoa privada de liberdade ao estabele-
cimento prisional, deve-se prosseguir com os procedimentos de ingresso.
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Figura 16: Matriciamento da Política de Saúde.
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12.4.5.1. Procedimentos do setor de inclusão 

 O período de inclusão das pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos prisionais exige 
das equipes de saúde alguns procedimentos específicos, para além daqueles que são comuns a toda 
a equipe interdisciplinar. Estes procedimentos dizem respeito à realização das anamneses iniciais de 
cuidados básicos e testagem para ocorrência de HIV/Aids, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, Hepati-
tes e Hanseníase. As providências após os resultados dos testes, nos casos positivados, devem ser:

1.  iniciar o tratamento, direcionando a pessoa para áreas de isolamento, quando for o caso;
2 localizar e comunicar os familiares, encaminhando-os para atendimento na Rede SUS, a 

fim de que procedam aos mesmos testes para verificar a possibilidade de contágio.
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Todas as ocorrências devem ser registradas no SINAM - Sistema de Informação de Agravos 
de Notificação do Ministério da Saúde.

 É importante assegurar que os testes de saúde sejam realizados com a concordância das 
pessoas em privação de liberdade.

As equipes de saúde são responsáveis por todos os atendimentos de saúde básica e ambu-
latorial, bem como atendimentos de urgência e emergência, avaliando os casos em que pacientes 
necessitem de internação, tratamento ou atendimento na rede externa ao estabelecimento prisional.  

Nos casos de soltura/desligamento, ou transferências para outros estabelecimentos, é impor-
tante assegurar:

1.  que a pessoa liberada ou transferida esteja informada sobre suas condições de saúde;
2.  que o prontuário de saúde seja encaminhado com a pessoa, no caso de transferência  

de unidade;
3.  que, em caso de paciente em tratamento, lhe seja assegurado um kit básico de medi-

cação nos casos de soltura/desligamento, bem como seja comunicada à Rede SUS do 
município de destino do egresso;

4.  que seja fornecido o cartão SUS para os egressos prisionais.

12.4.5.2. Busca ativa

Além dos processos de triagem e direcionamento dos presos e presas no momento de sua 
chegada à unidade, as equipes de saúde devem realizar processos periódicos de busca ativa de agra-
vos nos pavilhões habitacionais e celas.

 Para tanto, são fundamentais o planejamento e a execução de ações coordenadas entre equi-
pes básicas de saúde e o núcleo de rotinas e horários, envolvendo ainda a Vigilância Sanitária e Vigi-
lância Epidemiológica. Tais ações de busca ativa devem propiciar:

1.  vistoriar todas as instalações e áreas do estabelecimento prisional, verificando e corrigin-
do as situações favorecedoras de contágio e propagação de doenças;

2.  identificar os casos positivos de ocorrência de HIV/Aids, Tuberculose, Hipertensão, Dia-
betes, Hepatites e Hanseníase, realizando o tratamento de todas as pessoas positivadas;

3. criar áreas livres de contágio, contribuindo para a produção de ambientes seguros e hu-
manitários no interior dos estabelecimentos prisionais.
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12.4.5.3. Saúde mental

As ações de saúde mental devem estar voltadas para identificação e tratamento das pesso-
as com transtornos mentais, envolvendo intervenções por meio de práticas individuais e coletivas 
individuais e coletivas, acompanhamento psiquiátrico e medicação, devendo seguir os protocolos e 
práticas de Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei, 
instituídas por meio da Portaria MS/GM nº 94, de 14 de janeiro de 2014 e demais normas pertinentes.

12.4.5.4. Saúde da mulher

As ações de saúde da mulher devem priorizar as intervenções preventivas, sobretudo na bus-
ca ativa e realização periódica de exames de prevenção ao câncer de mama e de colo do útero.

Também fazem parte dos protocolos de saúde da mulher a realização de exames de pré-natal 
para gestantes em privação de liberdade, a referência para o parto (que, em hipótese alguma, poderá 
ser realizado no interior do estabelecimento prisional, sendo vedado, também, o uso de algemas ou 
qualquer outra forma de imobilização da gestante no momento do parto) e acompanhamento puerperal.

As ações de atendimento à gestante em privação de liberdade devem ser realizadas por meio 
de pactuação entre a Rede SUS, a Unidade Básica de Saúde do Sistema Prisional e Rede Cegonha.

12.4.5.5. Uso abusivo de drogas e álcool

As políticas de tratamento para uso abusivo de drogas nas prisões devem privilegiar a inter-
venção por meio de práticas de baixa exigência e redução de danos.  

Para tanto, a partir da triagem realizada no momento de chegada das pessoas privadas de 
liberdade no estabelecimento prisional, deve-se elaborar, no escopo do Projeto Singular Integrado, 
um plano terapêutico de atendimento, prevendo tratamento para o período de abstinência - por meio 
de medicação e substituição de drogas - e pós-abstinência, incluindo aí os métodos de atendimento 
individualizado e/ou em grupo.

12.4.5.6. Pessoas com deficiência

As pessoas com deficiência devem ser sujeitos de atenção especial, devendo-lhes ser assegu-
rado, por meio de atendimento pela equipe de saúde da unidade básica de saúde do estabelecimento 



61Modelo de Gestão da Política Prisional - Caderno III

prisional, o desenvolvimento de planos individuais de acessibilidade e mobilidade interna. Além da 
Rede SUS, a política de saúde para pessoas com deficiência deve envolver formas de parcerias com 
a Rede Viver sem Limites.

 12.4.6. Assistências material, social e religiosa

As assistências material, social e religiosa nas prisões devem estar presentes desde a chega-
da das pessoas privadas de liberdade ao estabelecimento prisional. Sua primeira intervenção está 
em verificar as condições sociomateriais de ingressantes, sendo necessário identificar, de imediato:

1.  se há pertences pessoais em posse dos ingressantes, catalogando-os e guardando-os de 
forma segura, para que não haja extravio;

2.  se há documentos pessoais em posse dos ingressantes, registrando-os e arquivando-os 
em prontuário;

3. quais os contatos familiares para informar a chegada do ingressante ao estabeleci-
mento e para facilitar o contato, buscando fomentar ações para que os vínculos não 
sejam rompidos.;

4.  especificidades de condições de convívio em razão de identidade de gênero, geração, 
origem ou religião.

Além disso, logo após os procedimentos de porta de entrada, deve ser fornecido o kit básico 
de ingresso (roupa de cama e banho, uniformes, kit de higiene pessoal e cartilha com informes do 
regulamento da unidade).
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Figura 17: Matriciamento das assistências material, social e religiosa.
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12.4.6.1. Procedimentos de inclusão, entrevistas, matriciamento e 
elaboração do PSI

Além de coordenar as ações de assistência material, social e religiosa, o núcleo psicossocial 
é responsável pela articulação da equipe interdisciplinar no que diz respeito ao processo de inclusão 
das pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos prisionais. Cabe a este núcleo realizar os 
agendamentos de entrevistas das pessoas privadas de liberdade com os profissionais dos demais 
núcleos, bem como mediar as reuniões de matriciamento e de elaboração dos PSIs.

12.4.6.2. Documentação

O núcleo psicossocial é também responsável pela regularização e obtenção de documentos 
das pessoas privadas de liberdade. Os documentos civis que devem ser providenciados ao longo do 
período de privação de liberdade são: 

 a. Certidão de Nascimento ou de Casamento;
 b.  RG - Registro Civil;
 c.  CPF - Cadastro de Pessoa Física;
 d.  CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
 e.  Título de Eleitor;
 f.  Certificado de Reservista (para os homens).

Os documentos, por hierarquia de relações entre os requisitos de emissão, devem ser providen-
ciados na ordem acima estabelecida, seguindo o fluxo de articulação com as seguintes organizações:

 a.  Rede de Cartórios Civis;
 b.  Órgão Estadual de emissão de Registros Civis;
 c.  Superintendência da Receita Federal;
 d.  Delegacia Regional do Trabalho - Ministério do Trabalho, ou órgão estadual de emissão;
 e.  Cartório Eleitoral;
 f.  Junta Militar.

12.4.6.3. Assistência religiosa

Embora componha uma esfera da vida privada de cada sujeito, a assistência religiosa, previs-
ta na Lei de Execução Penal, sem prejuízo da laicidade do Estado, deve ser assegurada conforme as 
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orientações e crenças pessoais. Nesse sentido, é imprescindível que sua oferta seja garantida em 
conformidade com a orientação religiosa dos sujeitos, o que exige, portanto, que a cada pessoa pri-
vada de liberdade seja assegurado o direito de autodeclaração e de informação quanto a eventuais 
vínculos com instituições ou representantes de instituições religiosas.

Nesse sentido, a identificação dos vínculos deve ser realizada durante o ingresso no estabe-
lecimento, devendo ser realizado o levantamento de contatos e formas de assistências possíveis. 

A assistência religiosa não pode ser excludente, nem deve ser imposta aos praticantes ou 
seguidores de determinada orientação a participação, aceitação ou conversão a outras instituições 
que não sejam aquelas de sua declaração, conforme o princípio constitucional de liberdade religiosa, 
sendo vedada a discriminação ou concessão de privilégios a determinadas religiões ou crenças, em 
detrimento de outras.

Dessa forma, devem ser definidos, com base nestes preceitos e em regulamentos próprios dos 
estabelecimentos prisionais, os procedimentos para acesso de pessoas, materiais e itens de manifes-
tação religiosa, bem como assegurados horários e espaços para a realização de cultos e cerimônias.

12.4.6.4. Assistência material

A assistência material diz respeito aos itens mínimos para o convívio social e preservação da 
dignidade de cada pessoa em privação de liberdade. Assim, dever ser fornecido a cada ingressante 
do estabelecimento prisional:

1. uniforme, constando camiseta, calça, bermuda, saia, jaleco, meia, roupa íntima, tênis e chinelo;
2.  roupa de cama, sendo um jogo de lençol e uma coberta;
3.  toalha de banho;
4.  kit de higiene pessoal, constando escova e creme dental, shampoo e absorvente (no caso 

das mulheres).

As unidades deverão prever em regulamentos próprios a periodicidade e quantidade de itens 
que serão fornecidos após a inclusão.

Observação: o colchão deve ser fornecido, sempre que necessário, após o encaminhamento 
dos ingressantes do setor de inclusão para o pavilhão/vivência habitacional.



Parte VI
PROCESSOS EDUCATIVOS 

PARA O MODELO DE GESTÃO 
DA POLÍTICA PRISIONAL
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Nesta seção apresenta-se um conjunto de Planos de Ensino e de Aprendizagem para a oferta de 
cursos de formação para diferentes atores que atuam, direta ou indiretamente, nos sistemas prisionais 
do Brasil. Trata-se de um percurso formativo que tem por objetivo disseminar e incentivar junto a estes 
atores a adoção de práticas e metodologias de trabalho condizentes com o Modelo de Gestão para a 
Política Prisional, possibilitando sua implantação nos sistemas e estabelecimentos prisionais.

Os cursos desenvolvidos estão baseados na metodologia de desenvolvimento de competên-
cias, estimulando a reflexão, a problematização e a proposição de alternativas para superação dos 
atuais quadros de violações aos direitos fundamentais que marcam as prisões brasileiras.

Como mencionado na introdução deste documento, os cursos aqui apresentados configuram 
um processo formativo que totaliza 746 horas, divididas nos seguintes escopos:

a) os parâmetros conceituais que caracterizam o próprio modelo de gestão; 
b)  os processos operacionais e as rotinas que caracterizam o dia a dia da gestão de estabe-

lecimentos prisionais.

Cada módulo de curso apresentado configura uma totalidade em si e pode ser oferecido sepa-
radamente, sem necessidade de haver uma sequência ou linearidade na oferta do conjunto total de 
módulos. Não obstante, cada módulo está relacionado aos demais em razão dos pressupostos que 
os orientam, que são, por seu turno, os pressupostos presentes no conjunto de diretrizes e princípios 
do Modelo de Gestão.

Espera-se que os cursos propostos contribuam para a realização de processos formativos e 
de cursos de atualização e aprimoramento profissional para os quadros de servidores do Sistema Pe-
nitenciário Federal e dos sistemas estaduais, mobilizando atores significativos que atuam ou intera-
gem com os sistemas prisionais dos diferentes Estados, do Distrito Federal e da União, com vistas à 
paulatina implantação do Modelo de Gestão elaborado e contribuindo para a melhoria das condições 
de trabalho e de cumprimento de pena de todas as pessoas que, rotineiramente, estão presentes no 
interior das prisões brasileiras.

Sabe-se que, tradicionalmente, os processos formativos desenvolvidos no campo dos serviços 
penais têm como foco a incorporação de conteúdos e práticas que estão baseados num tripé fragmen-
tado de compreensão das prisões, tripé que é composto pela legalidade – representada pela aprendi-
zagem de instrumentos e normas legais; pela pragmática – constituída pelos diversos saberes que são 
produzidos no próprio campo de atuação dos diferentes atores; e pelas teorias – representadas como 
mosaicos e justaposições de diferentes correntes das ciências (a criminologia, a sociologia, a psico-
logia, dentre outras) e das militâncias que disputam este campo (por exemplo, a garantia dos direitos 
humanos fundamentais, por um lado, e a primazia do controle e da disciplina, por outro).
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Nesta perspectiva, não é incomum que um observador externo, ao buscar compreender como 
se dão os processos formativos dos servidores penais, se depare com as seguintes situações:  

- uma turma de alunos que não legitima os conhecimentos e reflexões propostos por um 
educador que não faz parte do “sistema”, o que se manifesta em expressões do tipo “isso 
é muito bonito, mas na cadeia a coisa é diferente”;

- uma turma de alunos que legitima o conteúdo trabalhado num determinado curso por um 
professor de “dentro”, sem, no entanto, ter havido no processo qualquer nova aprendiza-
gem, servindo o curso apenas para reafirmar saberes e práticas já instituídos;

- uma turma de alunos que reconhece os esforços do professor, compreende a importância 
dos conteúdos trabalhados em determinado curso, porém não percebe alternativas para al-
teração de práticas já instituídas em razão dos sistemas hierárquicos que vigem nas prisões 
e que impedem a implantação de inovações pelos setores subalternos destas hierarquias.

Visando à experimentação de alternativas para superação destas situações, os cursos aqui pro-
postos estão baseados em princípios e metodologias que partem do pressuposto de que as diferenças 
presentes em quaisquer grupos de aprendizagem podem convergir para a construção de oportunida-
des de inovação e para a descoberta de caminhos e estratégias de superação dos obstáculos institu-
cionais que muitas vezes impedem o aprimoramento de práticas arraigadas no cotidiano. 

Nesse sentido, os módulos de aprendizagem foram elaborados com o propósito de permitir 
o desenvolvimento de competências profissionais que promovam o alinhamento entre os saberes 
constituídos, suas rotinas, agenciamentos e disputas cotidianas à perspectiva de transformação das 
condições já instituídas, tendo como horizonte e meta a implantação, nas práticas de gestão prisio-
nal, dos princípios e diretrizes estabelecidos para a modernização da política prisional. 

Estrategicamente, tal proposta está amparada no acúmulo de experiências e teorias que o 
campo da educação de jovens e adultos desenvolveu no Brasil, no qual prevalecem a dialogicidade, 
a experimentação e a cooperação como práticas de desenvolvimento coletivo. Tal acúmulo, somado 
aos métodos e concepções presentes na metodologia de desenvolvimento de competências, podem 
representar importante aporte para a formação dos servidores dos sistemas prisionais e para a efe-
tiva implantação de um novo modelo de gestão para estes sistemas. 
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CURSO  MODELO DE GESTÃO DA POLÍTICA 
PRISIONAL

CARGA HORÁRIA: 112 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada possibilita ao participante tomar contato com 

o modelo de gestão desenvolvido e incentivado pelo Departamento Penitenciário Nacional, tendo 
como objetivo criar as condições técnicas e operacionais para transformar as características his-
tóricas de insalubridade, precariedade e de violação da dignidade humana que marcam as prisões 
brasileiras, buscando delinear metodologias e práticas de gestão prisional que assegurem melhores 
condições de trabalho para os servidores dos sistemas penitenciários estaduais e federal, ao mesmo 
tempo em que privilegiem o empoderamento dos sujeitos encarcerados como autores dos proces-
sos de ressignificação de suas trajetórias pessoais e coletivas, responsabilizando estados e União 
para a efetiva garantia dos serviços penais, para a defesa e promoção dos direitos humanos, para 
que sejam assegurados o respeito à dignidade e a garantia da vida das pessoas em privação de liber-
dade e fomentando ações e estratégias de redução dos índices de encarceramento.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais; gestores de políticas públicas interse-

toriais; representantes de organizações e movimentos da sociedade civil que interagem com as prisões.

COMPETÊNCIAS
Este curso contribui para o desenvolvimento da(s) seguinte(s) competência(s):

Executar, nos níveis gerencial e operacional da política prisional brasileira, os postulados, prin-
cípios e diretrizes do Modelo de Gestão do Departamento Penitenciário Nacional, assegurando os 
direitos e o acesso às políticas públicas e sociais para as pessoas em privação de liberdade, a fim de 
promover a segurança dinâmica dos ambientes prisionais, o cumprimento da Lei e a preparação dos 
sujeitos para o retorno ao convívio em liberdade.

O desenvolvimento desta(s) competência(s) dar-se-á por meio das seguintes ações profissio-
nais (objetivos de aprendizagem):
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1. identificar, diferenciar e articular as diversas esferas e sujeitos que organizam e tensio-
nam o ambiente prisional, reconhecendo o caráter multidimensional e a intersetorialidade 
das prisões.

2. identificar o fluxo de rotinas e procedimentos do Modelo de Gestão da Política Prisional, 
implantando práticas e dinâmicas de convívio que promovam o protagonismo e a autono-
mia das pessoas em privação de liberdade.

3. operar os diversos setores da prisão de modo dinâmico e integrado, compreendendo-a 
como um local de passagem para as pessoas em privação de liberdade.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Este curso deve ser realizado, preferencialmente, em estabelecimentos penitenciários, permi-

tindo o reconhecimento e a interação com os diversos espaços2 que compõem a prisão, bem como a 
reflexão conceitual e a construção coletiva de procedimentos e regras para o convívio cotidiano en-
tre categorias sociais historicamente antagônicas, os servidores e as pessoas privadas de liberdade. 
As estratégias de aprendizagem envolvem vivências ambientadas nos diferentes espaços da prisão, 
dinâmicas em grupo, exercícios de construção coletiva, exposições dialogadas e leitura de textos.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- utilização de diferentes espaços do ambiente prisional, tais como portarias, corredores, 
cozinha, salas de aula, oficinas de trabalho e pavilhões/alojamentos habitacionais;

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com experiência em mediação de processos de aprendizagem 

com grupos de adultos, formação em serviço e conhecimentos de rotinas prisionais. Este profissio-
nal deverá receber formação prévia acerca do modelo de gestão do Depen, devendo estar alinhado, 
profissional e conceitualmente, com os princípios e diretrizes propostos por este modelo.

2 O “espaço” é aqui tomado, na concepção de Michel DE CERTEAU (1998), como “um lugar praticado”, ou seja, como um conjunto 
de práticas e relações que dinamizam os usos e as representações acerca dos lugares. Nesse sentido, deve-se compreender a prisão como 
um conjunto de lugares praticados. Assim, uma sala de aula pode ser vista, conforme a perspectiva tradicional, como um espaço de risco à 
segurança, mas pode ser vista, conforme a visão aqui proposta, como um espaço de produção de ambientes seguros, uma vez que sejam 
assegurados os direitos e a qualidade dos serviços ofertados.
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CARGA HORÁRIA: 112 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Identificar, diferenciar e articular as diversas esferas e sujeitos que organizam e tensionam o ambiente 
prisional, reconhecendo o caráter multidimensional e a intersetorialidade das prisões.

Tempo total: 40 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Penas e prisões   História das penas e das prisões

  Sociologia da punição e dinâmicas do encarceramento no Brasil atual 4 horas

O cenário 
internacional e a 
humanização das 
penas e das prisões

  As Regras Mínimas para Tratamento de Reclusos e As Regras de 
Nelson Mandela

  O encarceramento no mundo, a posição brasileira e as experiências 
internacionais de desencarceramento

12 horas

Privação de 
liberdade no 
Brasil: modelo 
institucional 
e jurídico

  A Criminologia brasileira

  Lei de Execuções Penais

  O modelo jurídico e institucional da execução penal no Brasil

  Papel, atribuições e atuação do Departamento Penitenciário Nacional

8 horas

Dinâmicas 
prisionais: espaços 
e interações

  Conceitos de espaço na arquitetura prisional

  Sujeitos e dinâmicas: configurações do espaço prisional 4 horas

O modelo de 
gestão para a 
política prisional

  Postulados, Princípios e Diretrizes

  Articulações entre conhecimentos, saberes e práticas 12 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Identificar o fluxo de rotinas e procedimentos do Modelo de Gestão da Política Prisional, implantando 
práticas e dinâmicas de convívio que promovam o protagonismo e a autonomia das pessoas em privação 
de liberdade.

Tempo total: 40 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Protagonismo 
das pessoas 
em privação 
de liberdade

Significados e sentidos

Formas de protagonismo: a escolha e a participação

Representantes e comissões
4 horas

Princípios e 
práticas de 
individualização 
da pena

Recepção de ingressantes no estabelecimento prisional: rotinas e 
procedimentos

O processo de acolhimento e inclusão

Identificação de trajetórias, redes e sociogramas

O Plano Individual de Desenvolvimento

12 horas

Assistências e 
serviços: fluxos de 
ofertas e garantias

Direitos e garantias: educação, trabalho, cultura, assistência material, 
social e religiosa, esporte e convivência familiar.

Fluxo de rotinas com foco nos serviços e assistências 16 horas

Controle e 
participação social

Órgãos de controle e participação social

Política pública e integração comunitária 8 horas

Deveres da 
administração 
penitenciária

Papel dos profissionais na execução da pena privativa de liberdade 

Regime Jurídico Disciplinar aplicado aos servidores

Ética no serviço público e nas prisões

Sigilo e controle de informações 

Inteligência Penitenciária

Prevenção e combate à tortura

8 horas

Segurança 
dinâmica

Garantia das políticas e rotinas de horários 

Postos de serviços, turnos e registros de informações

Procedimentos de revistas e transporte interno das pessoas privadas 
de liberdade

8 horas
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Comunicação Dinâmicas de comunicação interna: registros e documentos

Comunicação de eventos e ocorrências

Formas e meios de comunicação das pessoas privadas de liberdade 
(internos e externos)

Direito à denúncia: formas e mecanismos

4 horas

Gestão de conflitos Práticas restaurativas

Procedimentos de controle pelo uso da força 12 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Operar os diversos setores da prisão de modo dinâmico e integrado, compreendendo-a como um local de 
passagem para as pessoas em privação de liberdade.

Tempo total: 32 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Deveres da 
administração 
penitenciária

Papel dos profissionais na execução da pena privativa de liberdade 

Regime Jurídico Disciplinar aplicado aos servidores

Ética no serviço público e nas prisões

Sigilo e controle de informações 

Inteligência Penitenciária

Prevenção e combate à tortura

8 horas

Segurança 
dinâmica

Garantia das políticas e rotinas de horários 

Postos de serviços, turnos e registros de informações

Procedimentos de revistas e transporte interno das pessoas privadas 
de liberdade

8 horas
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CURSO  FORMAÇÃO DE FORMADORES PARA 
O MODELO DE GESTÃO DA POLÍTICA 
PRISIONAL

CARGA HORÁRIA: 48 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada se destina a formar quadros de servidores dos 

sistemas penitenciários Federal e estaduais e demais atores que interagem com estes sistemas,  
para que atuem como agentes de disseminação do Modelo de Gestão desenvolvido e incentivado 
pelo Depen, cuja finalidade é transformar as condições históricas de insalubridade, precariedade e de 
violação da dignidade humana que marcam as prisões brasileiras, buscando delinear metodologias e 
práticas de gestão prisional que assegurem melhores condições de trabalho para os servidores dos 
sistemas penitenciários estaduais e federal, ao mesmo tempo em que privilegiem o empoderamento 
dos sujeitos encarcerados como autores dos processos de ressignificação de suas trajetórias pesso-
ais e coletivas, responsabilizando estados e União para a efetiva garantia dos serviços penais, para 
a defesa e promoção dos direitos humanos, para que sejam assegurados o respeito à dignidade e a 
garantia da vida das pessoas em privação de liberdade e fomentando ações e estratégias de redução 
dos índices de encarceramento.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais; gestores de políticas públicas interse-

toriais; representantes de organizações e movimentos da sociedade civil que interagem com as prisões.

COMPETÊNCIAS
Este curso contribui para o desenvolvimento da seguinte competência:

1.  atuar como agente de disseminação do Modelo de Gestão desenvolvido pelo Depen, compre-
endendo seus postulados, princípios e diretrizes, bem com as práticas e rotinas deles decor-
rentes, a fim de contribuir para a formação de gestores e operadores das políticas prisionais.
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O desenvolvimento destas competências dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais 
(objetivos de aprendizagem):

1.  compreender os postulados, princípios e diretrizes do modelo de gestão da política prisio-
nal, estando apto a disseminá-lo de forma crítica e autônoma;

2. reconhecer as especificidades dos processos de formação de adultos e formação em 
serviços, realizando ações de desenvolvimento de competências e de aprendizagem co-
laborativa entre pares. 

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
O curso será desenvolvido por meio de dinâmicas em grupo, exposições dialogadas, leitura 

de textos, exibição de vídeos e construção coletiva de oficinas de aprendizagem para disseminação 
dos conteúdos.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- sala de aula ou sala adaptada para atividades didáticas

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

- lousa e giz ou quadro branco e canetas

PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com experiência em mediação de processos de aprendizagem 

com grupos de adultos, formação em serviço e conhecimentos de rotinas prisionais. Este profissio-
nal deverá receber formação prévia acerca do modelo de gestão do Depen, devendo estar alinhado, 
profissional e conceitualmente, com os princípios e diretrizes propostos por este modelo. 
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CARGA HORÁRIA: 48 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Compreender os postulados, princípios e diretrizes do modelo de gestão da política prisional, estando apto 
a disseminá-lo de forma crítica e autônoma.

Tempo total: 12 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Postulados da 
política prisional

Reconhecimento e igual dignidade

Protagonismo para a população encarcerada

A perspectiva do desencarceramento
4 horas

Os princípios da 
política prisional

Lógica de construção dos princípios

Fluxos e articulações 4 horas

As diretrizes para 
a gestão prisional

Arquitetura e conceituação presente nas diretrizes

Articulações com fluxos e procedimentos da gestão prisional 4 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Reconhecer as especificidades dos processos de formação de adultos e formação em serviços, realizando 
ações de desenvolvimento de competências e de aprendizagem colaborativa entre pares.

Tempo total: 36 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Educação de 
adultos: princípios 
e especificidades

Filosofia da educação: abordagem freireana para educação de adultos

8 horas

O desenvolvimento 
de competências 
como abordagem 
para educação 
em serviço

Metodologia de desenvolvimento de competências

4 horas

Desenvolvendo 
a competência 
de formador

Teorias de aprendizagem

Ciclos e estilos de aprendizagem

Aprendizagem participativa

O planejamento e a execução de processos colaborativos de  
aprendizagem

20 horas

Processos de 
formação de 
profissionais dos 
sistemas prisionais

Desafios, mitos e dilemas da formação em serviço para profissionais 
dos sistemas prisionais

4 horas
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CURSO  PROCEDIMENTOS PARA INGRESSO DAS 
PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE NOS 
ESTABELECIMENTOS PRISIONAIS

CARGA HORÁRIA: 16 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada possibilita ao participante tomar contato com um 

conjunto de procedimentos para ingresso das pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos pe-
nais, tendo como finalidade garantir a segurança dos ambientes penitenciários, sem prejuízo da preser-
vação da dignidade e da integridade de servidores e pessoas privadas de liberdade, em atendimento às 
normas e tratados internacionais e assegurando os direitos fundamentais, responsabilizando estados 
e União para a efetiva garantia dos serviços penais, para a defesa e promoção dos direitos humanos, 
para que sejam assegurados o respeito à dignidade e a garantia da vida das pessoas em privação de 
liberdade e fomentando ações e estratégias de redução dos índices de encarceramento.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais.

COMPETÊNCIA
Este curso contribui para o desenvolvimento da seguinte competência:

1. realizar procedimentos dignos e humanitários de ingresso das pessoas privadas de liber-
dade nos estabelecimentos penais, assegurando a segurança do ambiente prisional e a 
integridade física e mental dos ingressantes, por meio do respeito às normas e tratados 
nacionais e internacionais.

O desenvolvimento desta competência dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais 
(objetivos de aprendizagem):

a. compreender a importância do tratamento digno e humanitário no ingresso das pessoas 
privadas de liberdade nos estabelecimentos prisionais;
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b. realizar o cadastramento dos sujeitos ingressantes em estabelecimentos penais no SIS-
DEPEN e/ou outros sistemas estaduais de registros de inclusão.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Além de dinâmicas em grupo, exercícios de construção coletiva, exposições dialogadas, leitu-

ra de textos, exibição de vídeos e simulações de situações típicas das rotinas de inclusão, este curso 
deve proporcionar o contato e a realização de exercícios de treinamento para uso e alimentação de 
sistemas de cadastramento e informações dos sujeitos em privação de liberdade.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- sala de aula ou sala adaptada para atividades didáticas

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

- lousa e giz ou quadro branco e canetas

- sala de informática com acesso ao SISDEPEN e/ou sistemas estaduais de registros  
de inclusão.

PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com experiência em mediação de processos de aprendizagem 

com grupos de adultos, formação em serviço e conhecimentos de rotinas prisionais. Este profissio-
nal deverá receber formação prévia acerca do modelo de gestão do Depen, devendo estar alinhado, 
profissional e conceitualmente, com os princípios e diretrizes propostos por este modelo. 
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CARGA HORÁRIA: 16 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Compreender a importância dos procedimentos e abordagens dignos e humanitários no ingresso das 
pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos prisionais.

Tempo total: 12 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Dignidade 
das pessoas: 
postulados para a 
gestão prisional

Regras de Nelson Mandela

2 horas

Abordagem 
humanitária

Singularização da pena

Direitos e Assistências

Políticas de diversidade
2 horas

Porta de entrada Ética e postura profissional: formas de tratamento

Procedimentos de revista, registros e orientações na chegada das 
pessoas privadas de liberdade

Informações aos ingressantes: características dos estabelecimentos, 
situação processual, regras e regulamentos locais

8 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Realizar o cadastramento dos sujeitos ingressantes em estabelecimentos penais no SISDEPEN e/ou outros 
sistemas estaduais de registros de inclusão.

Tempo total: 4 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Sistemas de 
registros de 
inclusão

SISDEPEN

4 horas
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CURSO  MODELO DE INSPEÇÃO PARA ACESSO 
DE PESSOAS, OBJETOS, VEÍCULOS E 
MATERIAIS EM ESTABELECIMENTOS 
PRISIONAIS

CARGA HORÁRIA: 16 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada possibilita ao participante tomar contato com um 

conjunto de procedimentos de inspeção que estão baseados no uso de recursos tecnológicos não-in-
vasivos, tendo como finalidade garantir a segurança dos ambientes penitenciários, sem prejuízo da 
preservação da dignidade e da integridade de servidores, visitantes e pessoas privadas de liberdade, 
em atendimento às normas e tratados internacionais, responsabilizando estados e União para a efe-
tiva garantia dos serviços penais, para a defesa e promoção dos direitos humanos, para que sejam 
assegurados o respeito à dignidade e a garantia da vida das pessoas em privação de liberdade e 
fomentando ações e estratégias de redução dos índices de encarceramento.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais.

COMPETÊNCIA
Este curso contribui para o desenvolvimento da seguinte competência:

1.  executar procedimentos de inspeção para entrada de pessoas, objetos, veículos e mate-
riais em estabelecimentos penitenciários, utilizando equipamentos tecnológicos não-in-
vasivos, de modo a garantir a segurança dos ambientes prisionais e a preservar a digni-
dade e integridade das pessoas.

O desenvolvimento desta competência dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais 
(objetivos de aprendizagem):

1.  reconhecer a importância do tratamento humanitário e não-invasivo no processo de vis-
toria para quaisquer pessoas que adentrem os estabelecimentos penitenciários;
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2.  realizar o registro e controle de ocorrências diárias nos diferentes postos de serviço;

3.  estabelecer rotinas e fluxos de inspeção com base no uso adequado dos equipamentos e 
no respeito às pessoas;

4.  operar e realizar a manutenção básica dos diferentes equipamentos de inspeção, sabendo 
identificar a ocorrência de materiais ilícitos em roupas, alimentos, veículos ou outros objetos.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Este curso deve ser realizado, preferencialmente, em estabelecimentos penitenciários, permi-

tindo aliar a formação técnico-operacional acerca do uso dos equipamentos à reflexão e ao desenvol-
vimento de novas práticas de inspeção de pessoas, materiais, objetos e veículos baseadas no trata-
mento humanitário digno e em abordagens não-invasivas. As estratégias de aprendizagem envolvem 
exposições dialogadas, exibição de vídeos e simulações de situações típicas das rotinas de inspeção.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- sala de aula ou sala adaptada para atividades didáticas

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

- lousa e giz ou quadro branco e canetas

- Ds para docentes, contendo slides, vídeos e material de apoio

- papel sulfite e canetas hidrográficas

PERFIL DOCENTE
Profissional com experiência em mediação de processos de aprendizagem com grupos de 

adultos ou formação em serviço. Conhecimentos de rotinas prisionais e experiência no uso e opera-
ção dos equipamentos de inspeção. 
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CARGA HORÁRIA: 16 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Reconhecer a importância do tratamento humanitário e não-invasivo no processo de vistoria para quais-
quer pessoas que adentrem os estabelecimentos penitenciários.

Tempo total: 2 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Normativas 
Internacionais

Regras da Onu; Regras de Nelson Mandela.
1 hora

Normas e políticas 
brasileiras

Depen, CNPCP, política de aparelhamento.
1 hora

Objetivo de aprendizagem: 

Realizar o registro e controle de ocorrências diárias nos diferentes postos de serviço.

Tempo total: 2 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Documentos de 
identificação 
de visitantes

Definição: quem são as pessoas consideradas visitantes dos estabe-
lecimentos penitenciários / quais os documentos permitidos / sobre a 
retenção de documentos

2 horas
Veículos Identificação de veículos autorizados a entrar nos estabelecimentos / 

Registro e controle de entradas e saídas / Controle de entrada e saída 
de objetos e materiais

Materiais Procedimentos para inspeção de objetos / Preservação da integridade 
de alimentos e objetos pessoais
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Objetivo de aprendizagem: 

Estabelecer rotinas e fluxos de inspeção com base no uso adequado dos equipamentos e no respeito às pessoas.

Tempo total: 4 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Postos de serviços Ética e postura profissional: formas de tratamento, identificação e 
apresentação do servidor / Graduação dos níveis de sensibilidade e 
procedimentos adotados em cada posto com custodiados, visitantes 
e servidores / orientações gerais sobre públicos específicos

4 horasInclusão Procedimentos de revista e equipamentos utilizados / Apresentação 
de normas e regulamentos, direitos e deveres

Revista de celas Procedimentos de revista de celas e equipamentos utilizados
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Objetivo de aprendizagem: 

Operar e realizar a manutenção básica dos diferentes equipamentos de inspeção, sabendo identificar a 
ocorrência de materiais ilícitos em roupas, alimentos, veículos ou outros objetos. 

Tempo total: 8 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Esteira de Raio-X Usos e finalidades

Posicionamento da equipe de inspeção

Princípios de funcionamento

Acionamento da esteira

Observação e visualização por meio do visor eletrônico

Cores e imagens de identificação de itens não permitidos

Procedimentos nos casos de apreensão de itens não permitidos

2 horas

Raquete de 
inspeção 

Usos e finalidades

Princípios de funcionamento

Revista de pessoas

Uso em inspeção de celas

Procedimentos nos casos de apreensão de itens não permitidos

1 hora

Portal de inspeção Usos e finalidades

Posicionamento da equipe de inspeção

Princípios de funcionamento

Observação e visualização dos sinais eletrônicos

Procedimentos nos casos de apreensão de itens não permitidos

1 hora

Manutenção básica 
dos equipamentos

Formas de limpeza e preservação dos equipamentos

Manutenção básica 4 horas
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CURSO  PROCESSOS DE SINGULARIZAÇÃO 
DO ATENDIMENTO POR MEIO 
DE SOCIOGRAMAS E PROJETOS 
SINGULARES

CARGA HORÁRIA: 128 horas

OBJETIVOS
Este curso tem como objetivo desenvolver junto aos gestores e operadores dos sistemas pri-

sionais e demais sujeitos que com eles interagem, as competências, conhecimentos e habilidades 
para o desenvolvimento, análise e compreensão das ferramentas de análise de redes de sociabilida-
de dos sujeitos em privação de liberdade, permitindo-lhes elaborar sociogramas e, posteriormente, 
Projetos Singulares Integrados para cada pessoa custodiada.

PÚBLICO-ALVO
Gestores prisionais e servidores dos estabelecimentos prisionais (oficiais de serviços penais, 

técnicos e demais profissionais).

COMPETÊNCIA(S)
Este curso contribui para o desenvolvimento da(s) seguinte(s) competência(s):

1.   realizar procedimentos para identificação das trajetórias e redes de sociabilidade dos sujei-
tos em privação de liberdade, elaborando sociogramas individuais, a fim de assegurar a inclu-
são no estabelecimento prisional segundo os parâmetros de singularização do atendimento.

2.  elaborar Projetos Singulares Integrados para as pessoas privadas de liberdade, analisan-
do e compreendendo os sociogramas individuais, de modo a garantir a oferta adequada 
de serviços e assistências.

O desenvolvimento desta competência dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais 
(objetivos de aprendizagem):

1. conhecer a fundamentação teórica das análises de redes sociais, permitindo compreen-
der as ferramentas de elaboração de sociogramas e o instrumento de inclusão adotado 
no Modelo de Gestão;
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2. compreender as ferramentas de elaboração de sociogramas, sendo possível utilizar o 
instrumento de inclusão adotado no Modelo de Gestão;

3. realizar entrevistas de inclusão das pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos pri-
sionais, identificando as relações sociais que inscrevem cada sujeito no universo prisional;

4. elaborar matrizes sociométricas de cada sujeito, analisando a intensidade de suas relações 
e as diversas estruturas sociais com as quais interage, identificando as transformações no 
grau de intensidade em diferentes momentos de sua trajetória individual e reconhecendo 
seus processos de condicionamento e de escolha frente às relações que vivencia;

5. representar graficamente a matriz sociométrica, configurando o sociograma que permiti-
rá observar os graus de intensidade e as diversas relações sociais de cada sujeito;

6. elaborar, junto com a equipe interdisciplinar do estabelecimento prisional, o Projeto Sin-
gular Integrado para as pessoas privadas de liberdade.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Além de exercícios de construção coletiva, exposições dialogadas, leitura de textos, exibição de 

vídeos e simulações, este curso deve proporcionar o contato com programas e ferramentas de cons-
trução e análise de dados sociométricos, bem como a realização de exercícios de desenvolvimento de 
sociogramas. Exercícios de simulação de entrevistas e situações do cotidiano da gestão prisional tam-
bém devem ser utilizados, ampliando a habilidade das pessoas participantes em lidar com situações 
inusitadas que rotineiramente ocorrem em entrevistas de inclusão nos estabelecimentos prisionais.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- sala de aula ou sala adaptada para atividades didáticas

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

- lousa e giz ou quadro branco e canetas

- sala de informática com acesso à internet.

PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com amplo conhecimento em teorias de redes, sociabilidades e 

sociogramas.
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CARGA HORÁRIA: 128 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Conhecer a fundamentação teórica das análises de redes sociais, permitindo compreender as ferramentas 
de elaboração de sociogramas e o instrumento de inclusão adotado no Modelo de Gestão.

Tempo total: 36 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Postulados da 
política prisional

Reconhecimento e igual dignidade

Protagonismo para a população encarcerada

A perspectiva do desencarceramento
4 horas

Os princípios da 
política prisional

Lógica de construção dos princípios

Fluxos e articulações 2 horas

As diretrizes para 
a gestão prisional

Arquitetura e conceituação presente nas diretrizes

Articulações com fluxos e procedimentos da gestão prisional 2 horas

Conceituações 
gerais das teorias 
de redes

Redes sociais e pessoais

Redes e sociabilidades

Atributos e redes
8 horas

Variações de redes Tipos de redes 

Tipos de sociabilidades

Combinações entre redes e sociabilidades
8 horas

Redes sociais, 
violência, 
segregação e 
direitos humanos

Redes sociais em situações de segregação e pobreza
4 horas

Redes sociais e segurança pública
4 horas

Redes sociais e direitos humanos
4 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Compreender as ferramentas de elaboração de sociogramas, sendo possível utilizar o instrumento de 
inclusão adotado no Modelo de Gestão.

Tempo total: 24 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Conceituações 
gerais para 
elaboração de 
sociogramas

Estruturas de pertencimento

Nós

Vínculos

Contextos

Esferas 

Agenciamentos

Atributos e preferências individuais

Matriz sociométrica

Tabelas 

Diâmetro

Densidade

Coeficiente de clusterização

24 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Realizar entrevistas de inclusão das pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos prisionais, 
identificando as relações sociais que inscrevem cada sujeito no universo prisional.

Tempo total: 32 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Simulações Instrumental de entrevista
16 horas

Análise e 
compreensão

Estruturas de pertencimento

Nós

Vínculos

Contextos

Esferas 

Agenciamentos

Atributos e preferências individuais

Tabelas 

Diâmetro

Densidade

Coeficiente de clusterização

16 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Elaborar matrizes sociométricas de cada sujeito, analisando a intensidade de suas relações e as diversas 
estruturas sociais com as quais interage, identificando as transformações no grau de intensidade em 
diferentes momentos de sua trajetória individual e reconhecendo seus processos de condicionamento e de 
escolha frente às relações que vivencia. 

Tempo total: 12 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Simulações Instrumental de entrevista
12 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Representar graficamente a matriz sociométrica, configurando o sociograma que permitirá observar os 
graus de intensidade e as diversas relações sociais de cada sujeito.

Tempo total: 12 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Simulações sociogramas
12 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Elaborar, junto com a equipe multidisciplinar do estabelecimento prisional, o Projeto Singular Integrado 
para as pessoas privadas de liberdade. 

Tempo total: 12 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Simulações Instrumental de PSI
12 horas
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CURSO  ORGANIZAÇÃO DE ROTINAS BASEADAS 
EM POLÍTICAS E SERVIÇOS

CARGA HORÁRIA: 90 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada possibilita ao participante refletir sobre as políti-

cas e serviços de atendimento às pessoas em privação de liberdade, reconhecendo sua importância e 
promovendo sua centralidade no conjunto de ações da custódia prisional, de acordo com o modelo de 
gestão da política prisional desenvolvido pelo Departamento Penitenciário Nacional, cuja finalidade é 
transformar as condições históricas de insalubridade, precariedade e de violação da dignidade humana 
que marcam as prisões brasileiras, buscando delinear metodologias e práticas de gestão prisional que 
assegurem melhores condições de trabalho para os servidores dos sistemas penitenciários estaduais 
e federal, ao mesmo tempo em que privilegiem o empoderamento dos sujeitos encarcerados como 
autores dos processos de ressignificação de suas trajetórias pessoais e coletivas, responsabilizando 
estados e União para a efetiva garantia dos serviços penais, para a defesa e promoção dos direitos 
humanos, para que sejam assegurados o respeito à dignidade e a garantia da vida das pessoas em 
privação de liberdade e fomentando ações e estratégias de redução dos índices de encarceramento.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais; gestores de políticas públicas interse-

toriais; representantes de organizações e movimentos da sociedade civil que interagem com as prisões.

COMPETÊNCIAS
Este curso contribui para o desenvolvimento das seguintes competências:

1.  identificar os diferentes atores envolvidos na execução da política prisional, aprimorando 
os arranjos institucionais de garantia das políticas e serviços de custódia prisional, com 
vistas a garantir o cumprimento da Lei e a preparação dos sujeitos para o retorno ao con-
vívio em liberdade. 

2.  assegurar o equilíbrio entre as assistências e serviços da custódia prisional e as ações 
de segurança e disciplina, promovendo as adequações operacionais necessárias à efe-
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tiva execução das políticas públicas e sociais, de modo a superar a primazia dos traços 
punitivistas que marcam a gestão prisional. 

O desenvolvimento destas competências dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais 
(objetivos de aprendizagem):

1.  compreender o caráter multidimensional e intersetorial das prisões, identificando atores 
e arranjos institucionais para a promoção das políticas e serviços de custódia prisional;

2.  identificar os obstáculos e limitações de ordem cultural, operacional e estrutural para 
execução das políticas e serviços de custódia prisional, produzindo diagnósticos e pla-
nos de melhoria destas condições;

3.  elaborar projetos de reorganização das rotinas de horários, de utilização dos espaços e 
de distribuição da população prisional, garantindo, a todas as pessoas privadas de liber-
dade, o acesso a todos os direitos, assistências, serviços, políticas e programas legal e 
institucionalmente previstos;

4.  elaborar planos individuais de desenvolvimento para as pessoas privadas de liberdade, esta-
belecendo prioridades, formas de participação nas atividades ofertadas, indicadores de de-
senvolvimento pessoal e mecanismos de acompanhamento para fins de progressão de pena.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Além de dinâmicas em grupo, exercícios de construção coletiva, exposições dialogadas, leitu-

ra de textos, exibição de vídeos e simulações de situações típicas das rotinas prisionais, este curso 
deve proporcionar a aprendizagem de conceitos e técnicas de elaboração de diagnósticos, de planos 
de intervenção e de projetos de ação, por meio da simulação de desenvolvimento destes produtos e 
experimentação prática em ambientes de aprendizagem. Deve ainda proporcionar o desenvolvimen-
to de instrumentos de planejamento e intervenção operacional, para uso em processos de reorgani-
zação das práticas e rotinas de custódia prisional.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- sala de aula ou sala adaptada para atividades didáticas

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

- lousa e giz ou quadro branco e canetas
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PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com experiência em mediação de processos de aprendizagem 

com grupos de adultos, formação em serviço e conhecimentos de rotinas prisionais. Este profissio-
nal deverá receber formação prévia acerca do modelo de gestão do Depen, devendo estar alinhado, 
profissional e conceitualmente, com os princípios e diretrizes propostos por este modelo. Exige-se 
também conhecimentos em técnicas de elaboração de diagnósticos e projetos de ação.

CARGA HORÁRIA: 90 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Compreender o caráter multidimensional e intersetorial das prisões, identificando atores e arranjos institu-
cionais para a promoção das políticas e serviços de custódia prisional. 

Tempo total: 28 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

O lugar da prisão 
nas sociedades 
contemporâneas

História e transformação das prisões

Prisões no Brasil: história, características e arranjos institucionais

A política penal e seus reflexos no encarceramento massivo
04 horas

O(s) sistema(s) 
prisional(is) 
no Brasil

O Depen e o Sistema Penitenciário Federal

O Depen e os sistemas penitenciários estaduais

A Lei de Execução Penal, as finalidades da pena e os papéis das prisões
12 horas

Políticas penais e 
políticas sociais

Intersetorialidade e promoção de políticas públicas e sociais no 
interior das prisões brasileiras

Os arranjos institucionais em nível Federal para promoção de políticas 
intersetoriais

Os arranjos institucionais em nível estadual para promoção de políti-
cas intersetoriais 

8 horas

Órgãos de controle 
e participação 
social

Papel e importância dos sistemas de controle: Ouvidorias e Corregedo-
rias nos sistemas prisionais

Papel e importância da participação da sociedade civil
4 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Identificar os obstáculos e limitações de ordem cultural, operacional e estrutural para execução das políti-
cas e serviços de custódia prisional, produzindo diagnósticos e planos de melhoria destas condições.

Tempo total: 16 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Macro contexto 
para modernização 
das políticas penais

Cenário internacional: experiências de promoção dos direitos e desen-
carceramento

As regras de Mandela e as proposições para tratamento humanitário 4 horas

Ambientes seguros Um conceito de segurança baseado na promoção dos direitos, políti-
cas e assistências 2 horas

Diagnóstico 
situacional

Como realizar a identificação de ativos e obstáculos para a implemen-
tação de um novo modelo de gestão

Elaboração de matriz de fortalezas e oportunidades, fragilidades e 
ameaças 

6 horas

Perspectivas 
institucionais

Elaboração de visão de futuro e objetivos estratégicos para interven-
ções operacionais 4 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Elaborar projetos de reorganização das rotinas de horários, de utilização dos espaços e de distribuição da 
população prisional, garantindo, a todas as pessoas privadas de liberdade, o acesso a todos os direitos, 
assistências, serviços, políticas e programas legal e institucionalmente previstos.

Tempo total: 40 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Mobilização 
de atores

Incentivo à participação como estratégia de mobilização de diferentes 
atores

Processos de escuta e de construção coletiva 6 horas

Fluxos e rotinas Planejamento operacional baseado na promoção dos direitos e 
assistências

Elaboração de fluxogramas

Desenho de rotinas e escalas de controle

Modelos de organograma circular com foco nas ações

16 horas

Elaboração 
de projetos 
institucionais

Conceito de projeto

Descrição dos atores envolvidos

Objetivos e resultados esperados

Estratégias e etapas de execução

Definição de equipes 

16 horas

Comunicação Formas e estratégias para comunicação dos projetos
2 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Elaborar planos individuais de desenvolvimento para as pessoas privadas de liberdade, estabelecendo 
prioridades, formas de participação nas atividades ofertadas, indicadores de desenvolvimento pessoal e 
mecanismos de acompanhamento para fins de progressão de pena.

Tempo total: 6 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Planos 
individuais de 
desenvolvimento

Instrumental-padrão

6 horas
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CURSO  GESTÃO DE POLÍTICAS E SERVIÇOS

CARGA HORÁRIA: 80 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada possibilita ao participante desenvolver compe-

tências para a gestão das políticas e serviços realizados no interior das prisões, aprimorando as 
condições para sua oferta e garantindo a efetividade destas ações como estratégia de preparação 
para liberdade dos sujeitos custodiados, de acordo com o modelo de gestão da política prisional 
que vem sendo desenvolvido e incentivado pelo Departamento Penitenciário Nacional, cuja fina-
lidade é transformar as condições históricas de insalubridade, precariedade e de violação da dig-
nidade humana que marcam as prisões brasileiras, buscando delinear metodologias e práticas de 
gestão prisional que assegurem melhores condições de trabalho para os servidores dos sistemas 
penitenciários estaduais e federal, ao mesmo tempo em que privilegiem o empoderamento dos su-
jeitos encarcerados como autores dos processos de ressignificação de suas trajetórias pessoais 
e coletivas, responsabilizando estados e União para a efetiva garantia dos serviços penais, para 
a defesa e promoção dos direitos humanos, para que sejam assegurados o respeito à dignidade 
e a garantia da vida das pessoas em privação de liberdade e fomentando ações e estratégias de 
redução dos índices de encarceramento.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais; gestores de políticas públicas interse-

toriais; representantes de organizações e movimentos da sociedade civil que interagem com as prisões.

COMPETÊNCIAS
Este curso contribui para o desenvolvimento da seguinte competência:

1.  promover políticas e serviços para as pessoas privadas de liberdade, articulando os dife-
rentes atores e órgãos responsáveis pela oferta destes serviços, com vistas a garantir o 
cumprimento da Lei e a preparação dos sujeitos para o retorno ao convívio em liberdade. 

O desenvolvimento desta competência dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais 
(objetivos de aprendizagem):
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1.  compreender as diversas políticas setoriais que interagem com a política prisional, pro-
movendo sua oferta no interior dos estabelecimentos penais;

2.  gerenciar a execução das políticas e serviços, organizando sua oferta no interior dos estabe-
lecimentos penais e garantindo a inclusão, os registros e a alimentação de dados referentes 
à participação das pessoas privadas de liberdade nas diferentes atividades realizadas.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Além de dinâmicas em grupo, exercícios de construção coletiva, exposições dialogadas, leitura 

de textos, exibição de vídeos e simulações de situações típicas das rotinas prisionais, este curso deve 
proporcionar a interação entre gestores penitenciários e os demais atores e órgãos responsáveis pela 
execução das políticas e pela oferta dos serviços que compõem o campo do tratamento penitenciário.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- sala de aula ou sala adaptada para atividades didáticas

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

- lousa e giz ou quadro branco e canetas

PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com experiência em mediação de processos de aprendizagem 

com grupos de adultos, formação em serviço e conhecimentos de rotinas prisionais. Este profissio-
nal deverá receber formação prévia acerca do modelo de gestão do Depen, devendo estar alinhado, 
profissional e conceitualmente, com os princípios e diretrizes propostos por este modelo. Exige-se 
também conhecimentos das políticas e serviços de tratamento penitenciário.
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CARGA HORÁRIA: 80 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Compreender as diversas políticas setoriais que interagem com a política prisional, promovendo sua oferta 
no interior dos estabelecimentos penais.

Tempo total: 60 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Direito à Educação O papel da educação nas prisões

A recente história da oferta de educação nas prisões

Diretrizes Nacionais para Oferta de Educação em Estabelecimentos 
Penitenciários

Pressupostos e modelos: a educação de jovens e adultos como 
referência para a oferta de educação escolar nos estabelecimentos 
prisionais

Possibilidades e articulações: alternativas de integração entre escolas 
e projetos de educação não-escolar

Reconhecimento e diversidade: a produção de cultura pela população 
prisional

O papel da leitura e as estratégias para seu incentivo

12 horas

Direito à saúde O Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário

A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas 
de Liberdade no Sistema Prisional

Ações e serviços de saúde mental

O atendimento para HIV/AIDS e coinfecções

Tratamento para uso abusivo de drogas

12 horas

Trabalho e geração 
de renda

O papel do trabalho para as pessoas em privação de liberdade

Estruturas, serviços e práticas laborais nos sistemas penitenciários

O papel dos gestores na captação de vagas de trabalho

O papel e as oportunidades para a iniciativa privada 

Formas e estratégias para capacitação profissional

Financiamento das políticas de trabalho para o sistema prisional

Afiscalização do trabalho nos sistemas penitenciários

12 horas
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A assistência social A Política Nacional de Assistência Social e as redes de atendimento 
social 

Possibilidades de articulação entre os sistemas penitenciários, 
Estados e municípios

A importância da documentação civil e as estratégias para emissão de 
documentos para as pessoas em privação de liberdade

4 horas

A integração 
sociedade e prisão

Conselhos da Comunidade: papel e contribuições

Outras experiências de participação social 4 horas

Tratamento 
humanitário

O reconhecimento e a igual dignidade entre todos

Respeito às diversidades

Visita íntima
16 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Gerenciar a execução das políticas e serviços, organizando sua oferta no interior dos estabelecimentos 
penais e garantindo a inclusão, os registros e a alimentação de dados referentes à participação das pesso-
as privadas de liberdade nas diferentes atividades realizadas.

Tempo total: 20 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Fluxos e 
procedimentos 
em educação

Matrículas, registros, transferências e desligamentos de alunos

Exames de elevação de escolaridade

Programas de acesso ao ensino superior

Remição de pena

4 horas

Fluxos e 
procedimentos 
em saúde

Pactuações entre Governo Federal, Estados e municípios

Equipes de Atenção Básica Prisional

Articulação com a Rede de Atenção à Saúde

Financiamento da saúde em prisões

4 horas

Fluxos e 
procedimentos 
do trabalho

Mecanismos de registro e remição

Orientações e procedimentos na captação de vagas

Gestão dos recursos financeiros

Remuneração dos trabalhadores presos

4 horas

Fluxos e 
procedimentos na 
assistência social

RedeSUAS, CREAS, CRAS e Conselhos Municipais

Direitos das crianças e adolescentes filhos de pessoas privadas de 
liberdade

Auxílio-reclusão
4 horas

Prontuários e 
registros das 
assistências 
realizadas

SISDEPEN

4 horas
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CURSO  DIVERSIDADES

CARGA HORÁRIA: 80 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada possibilita ao participante tomar contato com o 

postulado de igual dignidade entre os diferentes atores que interagem nos sistemas prisionais, pos-
tulado este que está assentado sobre a compreensão de que as formações sociais são compostas 
por uma multiplicidade de sujeitos, cujas diferenças - de ordem econômica, social, étnica, racial, de 
gênero e orientação sexual, de origem ou nacionalidade, de crenças ou orientação religiosa, dentre 
outras - são fundamentais para a constituição da igualdade política e de direitos. 

 Este, curso, portanto, se insere no conjunto de ações que devem ser estimuladas no bojo do 
modelo de gestão desenvolvido pelo Departamento Penitenciário Nacional, cuja finalidade é transfor-
mar as condições históricas de insalubridade, precariedade e de violação da dignidade humana que 
marcam as prisões brasileiras, buscando delinear metodologias e práticas de gestão prisional que 
assegurem melhores condições de trabalho para os servidores dos sistemas penitenciários estaduais 
e federal, ao mesmo tempo em que privilegiem o empoderamento dos sujeitos encarcerados como 
autores dos processos de ressignificação de suas trajetórias pessoais e coletivas, responsabilizando 
estados e União para a efetiva garantia dos serviços penais, para a defesa e promoção dos direitos 
humanos, para que sejam assegurados o respeito à dignidade e a garantia da vida das pessoas em 
privação de liberdade e fomentando ações e estratégias de redução dos índices de encarceramento.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais; gestores de políticas públicas interse-

toriais; representantes de organizações e movimentos da sociedade civil que interagem com as prisões.

COMPETÊNCIAS
Este curso contribui para o desenvolvimento da seguinte competência:

1.  promover políticas e ações de diversidade, reconhecendo as diferenças e demandas de 
grupos específicos, a fim de efetivar o postulado de igual dignidade para todos os sujeitos 
que interagem nos sistemas prisionais.
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O desenvolvimento desta competência dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais 
(objetivos de aprendizagem):

1.  compreender o enquadramento universalista da noção de diversidade, reconhecendo os 
princípios da diferença e da igualdade como esferas de constituição do mundo social;

2.  identificar os obstáculos e limitações de ordem cultural, operacional e estrutural para 
execução das políticas de diversidade, produzindo diagnósticos e planos de melhoria 
destas condições;

3.  elaborar projetos para implantação ou aprimoramento das políticas de diversidade, asse-
gurando a todas as pessoas privadas de liberdade, o acesso aos direitos, assistências, 
serviços, políticas e programas legal e institucionalmente previstos.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Além de dinâmicas em grupo, exercícios de construção coletiva, exposições dialogadas, leitu-

ra de textos, exibição de vídeos e simulações de situações típicas das rotinas prisionais, este curso 
deve proporcionar a aprendizagem de conceitos e técnicas de elaboração de diagnósticos, de planos 
de intervenção e de projetos de ação, por meio da simulação de desenvolvimento destes produtos e 
experimentação prática em ambientes de aprendizagem. Deve ainda proporcionar o desenvolvimen-
to de instrumentos de planejamento e intervenção operacional, para uso em processos de reorgani-
zação das práticas e rotinas de custódia prisional.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- utilização de diferentes espaços do ambiente prisional, tais como portarias, corredores, 
cozinha, salas de aula, oficinas de trabalho e pavilhões/alojamentos habitacionais;

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com experiência em mediação de processos de aprendizagem 

com grupos de adultos, formação em serviço e conhecimentos de rotinas prisionais. Este profissio-
nal deverá receber formação prévia acerca do modelo de gestão do Depen, devendo estar alinhado, 
profissional e conceitualmente, com os princípios e diretrizes propostos por este modelo. Exige-se 
também conhecimentos em técnicas de elaboração de diagnósticos e projetos de ação. Por fim, é 
imprescindível possuir experiência profissional e/ou de pesquisa na temática da diversidade.
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CARGA HORÁRIA: 80 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Compreender o enquadramento universalista da noção de diversidade, reconhecendo os princípios da 
diferença e da igualdade como esferas de constituição do mundo social.

Tempo total: 40 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Postulado de 
igual dignidade

Direitos humanos e valores universais

Identidade, diferença e diversidade

Reconhecimento e igual dignidade

Direitos humanos e sistemas prisionais

16

Identidades e 
reconhecimento: 
grupos subalternos 
ou de maior 
vulnerabilidade

Políticas para mulheres

Gênero e Orientação Sexual

Raça/Etnia

Origem e nacionalidade

Crenças e religiões

20

Macro contexto 
para modernização 
das políticas penais

Cenário internacional: experiências de promoção dos direitos e desen-
carceramento

As regras de Nelson Mandela e as proposições para tratamento 
humanitário

4 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Identificar os obstáculos e limitações de ordem cultural, operacional e estrutural para execução das políti-
cas de diversidade, produzindo diagnósticos e planos de melhoria destas condições.

Tempo total: 10 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Diagnóstico 
situacional

Como realizar a identificação de ativos e obstáculos para a implemen-
tação de um novo modelo de gestão

Elaboração de matriz de fortalezas e oportunidades, fragilidades e 
ameaças 

6 horas

Perspectivas 
institucionais

Elaboração de visão de futuro e objetivos estratégicos para interven-
ções operacionais 4 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Elaborar projetos para implantação ou aprimoramento das políticas de diversidade, assegurando a todas as 
pessoas privadas de liberdade direitos, assistências, serviços, políticas e programas legal e institucional-
mente previstos.

Tempo total: 40 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Mobilização 
de atores

Incentivo à participação como estratégia de mobilização de diferentes 
atores

Processos de escuta e de construção coletiva 6 horas

Fluxos e rotinas Planejamento operacional baseado na promoção dos direitos e 
assistências

Elaboração de fluxogramas

Desenho de rotinas e escalas de controle

Modelos de organograma circular com foco nas ações

16 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Elaboração 
de projetos 
institucionais

Conceito de projeto

Descrição dos atores envolvidos

Objetivos e resultados esperados

Estratégias e etapas de execução

Definição de equipes 

16 horas

Comunicação Formas e estratégias para comunicação dos projetos
2 horas
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CURSO  ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS PARA 
MULHERES

CARGA HORÁRIA: 96 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada possibilita aos participantes o desenvolvimento de 

competências relacionadas à problematização e compreensão das relações de gênero que marcam a 
constituição do mundo social, bem como de seus impactos e importância para os processos de crimi-
nalização e de encarceramento de mulheres na sociedade brasileira. Permite ainda a reflexão e o plane-
jamento acerca da gestão de estabelecimentos prisionais que abrigam mulheres, sejam eles exclusivos 
ou mistos, visando ao reconhecimento e ao atendimento das demandas específicas do público feminino. 

 Este curso, portanto, se insere no conjunto de ações que devem ser estimuladas no bojo do mode-
lo de gestão que vem sendo desenvolvido e incentivado pelo Departamento Penitenciário Nacional, cuja 
finalidade é transformar as condições históricas de insalubridade, precariedade e de violação da digni-
dade humana que marcam as prisões brasileiras, buscando delinear metodologias e práticas de gestão 
prisional que assegurem melhores condições de trabalho para os servidores dos sistemas penitenciários 
estaduais e federal, ao mesmo tempo em que privilegiem o empoderamento dos sujeitos encarcerados 
como autores dos processos de ressignificação de suas trajetórias pessoais e coletivas, responsabilizan-
do estados e União para a efetiva garantia dos serviços penais, para a defesa e promoção dos direitos hu-
manos, para que sejam assegurados o respeito à dignidade e a garantia da vida das pessoas em privação 
de liberdade e fomentando ações e estratégias de redução dos índices de encarceramento.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais; gestores de políticas públicas interse-

toriais; representantes de organizações e movimentos da sociedade civil que interagem com as prisões.

COMPETÊNCIAS
Este curso contribui para o desenvolvimento da(s) seguinte(s) competência(s):

1.  planejar e executar rotinas e procedimentos para a custódia de mulheres encarceradas, reco-
nhecendo suas demandas e especificidades, a fim de prevenir, identificar e corrigir práticas 
decorrentes da discriminação de gênero. 
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O desenvolvimento desta competência dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais (ob-
jetivos de aprendizagem):

1.  compreender os fundamentos políticos, históricos e sociais que marcam as lutas feministas 
e o debate das relações de gênero, identificando práticas e manifestações de discriminação 
e sujeição das mulheres, incluindo as políticas de encarceramento;

2.  identificar as especificidades do encarceramento feminino, produzindo alternativas de reconhe-
cimento e valorização das demandas apresentadas pelas mulheres em privação de liberdade;

3.  operar rotinas e procedimentos que assegurem a oferta das políticas e serviços de atendi-
mento às mulheres privadas de liberdade, superando as formas de estigmatização e violência 
de gênero.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Além de dinâmicas em grupo, exercícios de construção coletiva, exposições dialogadas, leitura 

de textos, exibição de vídeos e simulações de situações típicas das rotinas prisionais, este curso deve 
proporcionar a simulação de situações típicas do cotidiano, por meio de experimentação prática em am-
bientes de aprendizagem. 

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- utilização de diferentes espaços do ambiente prisional, tais como portarias, corredores, cozi-
nha, salas de aula, oficinas de trabalho e pavilhões/alojamentos habitacionais;

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com experiência em mediação de processos de aprendizagem com 

grupos de adultos, formação em serviço e conhecimentos de rotinas prisionais. Este profissional deverá 
receber formação prévia acerca do modelo de gestão do Depen, devendo estar alinhado, profissional 
e conceitualmente, com os princípios e diretrizes propostos por este modelo. Exige-se experiência 
profissional e/ou de pesquisa na temática da diversidade e políticas de gênero.
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CARGA HORÁRIA: 96 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Compreender os fundamentos políticos, históricos e sociais que marcam as lutas feministas e o debate 
das relações de gênero, identificando práticas e manifestações de discriminação e sujeição das mulheres, 
incluindo as políticas de encarceramento.

Tempo total: 16 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Feminismo e 
sociedade

Teorias e movimentos feministas

A questão de gênero 8 horas

Postulado de 
igual dignidade

Identidade, diferença e diversidade

Reconhecimento e igual dignidade

Direitos humanos e sistemas prisionais
8 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Identificar as especificidades do encarceramento feminino, produzindo alternativas de reconhecimento e 
valorização das demandas apresentadas pelas mulheres em privação de liberdade. 

Tempo total: 24 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Especificidades do 
encarceramento 
feminino

Dinâmicas do encarceramento de mulheres

Arquitetura e espaços

A construção/desconstrução do feminino no ambiente prisional
4 horas

Direitos e 
reconhecimento 
das mulheres 
em privação 
de liberdade

Princípios para a custódia digna

Regras de atendimento e reconhecimento

4 horas

Políticas para 
mulheres

Aspectos legais da privação de liberdade para mulheres

Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de 
Liberdade e Egressas do Sistema Prisional – PNAMPE 16 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Operar rotinas e procedimentos que assegurem a oferta das políticas e serviços de atendimento às mulhe-
res privadas de liberdade, superando as formas de estigmatização e violência de gênero.

Tempo total: 56 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Gênero e gestão 
prisional

Papel e função dos servidores e técnicos

Rotinas, equipes e serviços

Transporte, revistas e tratamento das mulheres em privação de 
liberdade

Mediação e gestão de conflitos

16 horas

Saúde Atenção Integral à Saúde da Mulher

Gestação, lactação puerpério e cuidado com filhos

Saúde reprodutiva

Saúde da criança

Doenças e agravos

16 horas

Convívio familiar Segurança e atendimento das mulheres gestantes

Segurança e atendimento das mulheres e filhos

Preparação para desligamento dos filhos
12 horas

Preparação para 
a liberdade

Retomada/fortalecimento de vínculos familiares

Políticas e assistências às mulheres egressas prisionais 12 horas
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CURSO  MODELO COLABORATIVO E DE 
PARTICIPAÇÃO

CARGA HORÁRIA: 70 horas

OBJETIVOS
Este curso de formação inicial e continuada tem como objetivo formar representantes das 

pessoas em privação de liberdade para a participação em processos colaborativos de gestão das 
rotinas em estabelecimentos prisionais, promovendo a formação de vínculos de solidariedade, justi-
ça e respeito, a fim de efetivar um convívio seguro e digno para todos os sujeitos que interagem no 
ambiente prisional.

PÚBLICO-ALVO
Servidores dos sistemas penitenciários Federal e estaduais; gestores de políticas públicas inter-

setoriais; representantes de organizações e movimentos da sociedade civil que interagem com as pri-
sões; representantes das pessoas privadas de liberdade selecionados para as equipes de acolhimento.

COMPETÊNCIAS
Este curso contribui para o desenvolvimento da(s) seguinte(s) competência(s):

1.  identificar, propor e executar soluções colaborativas para a melhoria das rotinas em esta-
belecimentos prisionais, por meio da organização de grupos e comissões de participação 
compostos por pessoas em privação de liberdade, a fim de efetivar um convívio seguro e 
digno para todos os sujeitos que interagem no ambiente prisional.

O desenvolvimento destas competências dar-se-á por meio das seguintes ações profissionais 
(objetivos de aprendizagem):

1.  compreender os papéis, responsabilidades e vínculos possíveis e necessários entre os 
diferentes sujeitos que interagem no ambiente prisional, potencializando a busca e o al-
cance de soluções coletivas para as situações de conflito;
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2.  promover a mediação, o diálogo e a interação entre as pessoas como estratégias para a 
resolução de conflitos e produção de melhorias nas rotinas, reduzindo as intervenções 
institucionais e as sanções disciplinares;

3.  minimizar os danos e as dificuldades das adaptações de pessoas ingressantes em es-
tabelecimentos prisionais, promovendo estratégias para seu acolhimento, informação e 
responsabilização perante a privação de liberdade;

4.  mobilizar as capacidades de liderança, protagonismo e articulação características das 
formas de solidariedade desenvolvidas pelos grupos de pessoas em privação de liberda-
de, direcionando-as para a promoção de ambientes seguros e que gerem o menor impac-
to negativo nas trajetórias dos sujeitos que vivenciam o aprisionamento.

ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM
Este curso deve ser realizado, preferencialmente, em estabelecimentos penitenciários, permi-

tindo o reconhecimento e a interação com os diversos espaços que compõem a prisão, bem como a 
reflexão conceitual e a construção coletiva de procedimentos e regras para o convívio cotidiano en-
tre categorias sociais historicamente antagônicas, os servidores e as pessoas privadas de liberdade. 
As estratégias de aprendizagem envolvem vivências ambientadas nos diferentes espaços da prisão, 
dinâmicas em grupo, exercícios de construção coletiva, exposições dialogas e leitura de textos.

INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIDÁTICOS

- sala de aula ou sala adaptada para atividades didáticas

- equipamentos audiovisuais (datashow, caixa de som)

- lousa e giz ou quadro branco e canetas

PERFIL DOCENTE
Profissional de nível superior, com experiência em mediação de processos de aprendizagem 

com grupos de adultos, formação em serviço e conhecimentos de rotinas prisionais. Este profissio-
nal deverá receber formação prévia acerca do modelo de gestão do Depen, devendo estar alinhado, 
profissional e conceitualmente, com os princípios e diretrizes propostos por este modelo. 
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CARGA HORÁRIA: 70 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Compreender os papéis, responsabilidades e vínculos possíveis e necessários entre os diferentes sujeitos 
que interagem no ambiente prisional, potencializando a busca e o alcance de soluções coletivas para as 
situações de conflito.

Tempo total: 24 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Postulado de 
igual dignidade

Direitos humanos e valores universais

Reconhecimento e igual dignidade

Direitos humanos e sistemas prisionais
8

Macro contexto 
para modernização 
das políticas penais

Cenário internacional: experiências de promoção dos direitos 

As regras de Nelson Mandela e as proposições para tratamento 
humanitário 4 horas

Políticas penais e 
políticas sociais

Intersetorialidade e promoção de políticas públicas e sociais no 
interior das prisões brasileiras 8 horas

Órgãos de controle 
e participação 
social

Papel e importância dos sistemas de controle: Ouvidorias e Corregedo-
rias nos sistemas prisionais

Papel e importância da participação da sociedade civil 4 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Promover a mediação, o diálogo e a interação entre as pessoas como estratégias para a resolução de confli-
tos e produção de melhorias nas rotinas, reduzindo as intervenções institucionais e as sanções disciplinares

Tempo total: 24 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Modelo 
colaborativo

Princípios e valores

Um novo olhar sobre a participação 

Construção de formas de interação e participação
12 horas

Mobilização e 
participação das 
pessoas privadas 
de liberdade

Reunindo pessoas

Compartilhando valores

O papel e as formas da mediação

Vínculo e confiança

Organizando a colaboração

Criando um plano de ação

12 horas

Objetivo de aprendizagem: 

Minimizar os danos e as dificuldades das adaptações de pessoas ingressantes em estabelecimentos pri-
sionais, promovendo estratégias para seu acolhimento, informação e responsabilização perante a privação 
de liberdade.

Tempo total: 6 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Acolhimento de 
ingressantes

Formação de uma comissão de acolhimento: princípios, valores e 
práticas 3 horas

Comunicação Formas e estratégias para comunicação com servidores, ingressantes 
e pessoas em privação de liberdade 3 horas
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Objetivo de aprendizagem: 

Mobilizar as capacidades de liderança, protagonismo e articulação características das formas de solidarie-
dade desenvolvidas pelos grupos de pessoas em privação de liberdade, direcionando-as para a promoção 
de ambientes seguros e que gerem o menor impacto negativo nas trajetórias dos sujeitos que vivenciam o 
aprisionamento.

Tempo total: 16 horas

MÓDULOS DE  
APRENDIZAGEM

COMPONENTES  
CURRICULARES

CARGA 
HORÁRIA

Ambientes seguros Um conceito de segurança baseado na promoção dos direitos, políti-
cas e assistências 2 horas

Liderança e 
protagonismo

Tipos e valores

Formas de exercício e de representação 6 horas

Diagnóstico 
situacional

Como realizar a identificação de ativos e obstáculos para a implemen-
tação de novas formas de participação 4 horas

Perspectivas 
institucionais

Definição de formas de participação das pessoas privadas de liberda-
de na gestão do cotidiano 4 horas





CONCLUSÃO



120 Modelo de Gestão da Política Prisional - Caderno III

Desde o princípio, o processo de elaboração do Modelo de Gestão da Política Prisional esteve 
pautado em alguns pressupostos, que podem ser descritos como:

a) a necessidade de estabelecer um diálogo com atores significativos do campo, levantando 
demandas, apontamentos e experiências e construindo consensos acerca das possibili-
dades de superação das condições encontradas nos sistemas prisionais do Brasil;

b) identificar experiências e normativas nacionais e internacionais que permitissem cons-
truir as bases necessárias para projetar tal superação;

c) não restringir a perspectiva de superação das condições encontradas àquilo que é dado 
imediatamente, buscando conciliar a elaboração do Modelo de Gestão a outras estraté-
gias institucionais e às possiblidades que decorrem dos próprios processos históricos e 
culturais que marcam a instituição-prisão.

Dessa forma, seja por meio das experiências de campo, seja pelos diálogos com gestores, ope-
radores, pessoas em privação de liberdade e seus familiares, seja, ainda, pela identificação e alinha-
mento com outras iniciativas surgidas no campo das políticas penais, a premissa da possibilidade de 
uma efetiva transformação das prisões brasileiras orientou toda a arquitetura conceitual, organizacio-
nal e de funcionalidades dos sistemas prisionais que está presente no Modelo ora apresentado.

Isto posto, faz-se importante indicar algumas estratégias para sua implantação no âmbito 
dos estabelecimentos e sistemas prisionais.

I. A pactuação com os entes federativos e órgãos da Política Penal

Formalmente, a Lei de Execução Penal atribui ao Departamento Penitenciário Nacional fun-
ções de acompanhar, fiscalizar, inspecionar, assistir técnica e financeiramente a execução da Políti-
ca Penitenciária, além de colaborar na formação e aprimoramento dos quadros do pessoal peniten-
ciário dos estados.

Não obstante, pode-se afirmar que o Depen ocupa certa centralidade no papel de indução da 
Política Prisional brasileira, seja quando assume como prioridade de suas ações o financiamento para 
construção, reforma ou ampliação de unidades prisionais, contribuindo, portanto, para o incremento 
dos índices nacionais de encarceramento, seja quando, por meio da coordenação, alinhamento e apoio 
à inovação, busca disseminar iniciativas para além do encarceramento e da contenção das pessoas 
privadas de liberdade, potencializando as políticas de alternativas penais e de desencarceramento, seja 
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quando estabelece articulações com outros órgãos das políticas penal, criminal, de justiça e de segu-
rança pública,  no intuito de fomentar ou regulamentar outras formas de intervenção.

Considerando este papel de indutor das políticas penais e de articulador das unidades federati-
vas e dos órgãos envolvidos nestas políticas, compreende-se que mecanismos de pactuação orienta-
dos pelo Depen, com o estabelecimento de critérios para financiamento das diversas ações fomentadas 
nos estados, podem contribuir para a paulatina implantação do Modelo, em paralelo ao desenvolvimen-
to de mecanismos de apoio técnico e de monitoramento do próprio processo de implantação. 

Nesta perspectiva, os procedimentos abaixo indicados têm por finalidade indicar algumas 
alternativas com vistas à implantação do Modelo de Gestão da Política Prisional junto aos estados.

a) criação de Grupo Gestor local: trata-se da criação de um grupo gestor local para condu-
ção dos processos de implantação do Modelo de Gestão, liderado pelo órgão gestor da 
política prisional no Estado, este grupo deve ter como atribuições:

a. elaborar um diagnóstico geral do sistema prisional, envolvendo carreiras, abran-
gência, políticas em execução, perfil dos serviços e assistências oferecidos, dentre 
outros itens;

b. realizar um planejamento estratégico para a gestão prisional, identificando pontos 
fortes e fragilidades, realizando análise de entorno e mapa de desafios, definindo 
missão, visão, valores e objetivos estratégicos para a política prisional, bem como 
seu escopo de atuação e abrangência das intervenções operativas para implanta-
ção do modelo (metas);

c. organizar e compor um grupo de atuação no sistema prisional, responsável pela 
implantação das estratégias e execução de atividades nas unidades prisionais;

d. mobilizar atores externos e instituir formas de controle e participação social.

b) grupo de atuação no sistema prisional: trata-se de grupo responsável pela realização das 
intervenções nas unidades prisionais, envolvendo:

a. planejamento e reestruturação organizacional, incluindo fluxos, rotinas e utiliza-
ção dos espaços;

b. realização de processos formativos para equipes;

c. monitoramento de ações.
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c) mobilização comunitária;

d) articulação e pactuação com outros órgãos das políticas penais, prisionais, de justiça e 
de segurança pública, com vistas a promover estratégias de desencarceramento;

e) institucionalização de mecanismos de sustentabilidade, de gestão de informações e de 
gestão e desenvolvimento de pessoas no sistema prisional estadual.

II. Implantação-teste em estabelecimentos prisionais

As possíveis dificuldades para implantação do modelo de gestão em nível estadual, conforme 
proposto no item acima, não exclui a possibilidade de fazê-lo por meio da seleção de algumas unidades 
prisionais. Conquanto haja o risco de institucionalização de “nichos” dentro de um mesmo sistema, 
com unidades funcionando de modo diferenciado com relação ao conjunto mais amplo de estabeleci-
mentos do estado, tal estratégia pode, por outro lado, viabilizar experiências de adaptação do Modelo 
proposto às condições heterogêneas e específicas que marcam os sistemas prisionais no Brasil.

Nesse caso, as estratégias a serem adotadas incluem:

a) seleção de unidades-piloto e elaboração de plano de ações;
b) definição de modelo organizacional para gestão das unidades selecionadas;
c) articulação e institucionalização de arranjos intersetoriais para garantia das políticas e 

assistências;
d) seleção criteriosa de servidores e gestores do estabelecimento;
e) realização de processos formativos para gestores e equipes;
f) monitoramento do processo de implementação.

III. Disseminação do Modelo de Gestão por meio de processos 
formativos

Numa perspectiva menos institucionalizada, a disseminação do Modelo de Gestão junto aos 
sistemas prisionais estaduais pode ser realizada por meio da oferta de cursos de formação para 
gestores e servidores. Nessa estratégia, cabe sobretudo à Escola Nacional de Serviços Penais a or-
ganização e oferta dos cursos, tendo como parâmetro inicial os Planos de Ensino e de Aprendizagem 
acima apresentados (Parte V).
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ANEXOS

Anexo 1   MODELO DE GESTÃO PARA UNIDADES DE 
SEMIABERTO

Visão Geral

CONSTRUÇÕES - SEMIABERTO

IMPLANTAÇÃO - MASCULINA

A unidade de regime semiaberto deve ser compreendida como equipamento de vinculação 
das pessoas privadas de liberdade e a sociedade mais ampla, representando importante processo 
de progressão de regime.
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Neste sentido, os ambientes internos são concebidos como estruturas de reprodução da vida 
em comunidade, enfatizando a auto-organização das pessoas privadas de liberdade e sua responsa-
bilização quanto ao cumprimento de pena, o que exige, por parte do órgão gestor estadual, a garantia 
da oferta das assistências e serviços e a implantação de políticas específicas para retomada do con-
vívio em liberdade civil.  A ênfase da Administração Penitenciária, portanto, deve se dar na formação 
de vínculos entre a unidade prisional e a comunidade em que se insere e entre as pessoas privadas 
de liberdade, suas famílias e grupos de participação social (amigos, colegas de escola, trabalho, etc.).

Características

CONSTRUÇÕES - SEMIABERTO

CARACTERÍSTICAS GERAIS 
masculino x feminino

Masculino Feminino

Capacidade: 284 vagas Capacidade: 272 vagas

Área construída c/ oficinas: 4.265,65m² Área construída c/ oficinas: 4.578,44m²

Área do terreno s/ oficinas: 11.300,67m² Área do terreno s/ oficinas: 11.300,67m²

Área do terreno c/ oficinas: 13.876,93m² Área do terreno c/ oficinas: 13.876,93m²
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Módulos da Unidade

CONSTRUÇÕES - SEMIABERTO

MÓDULOS PROJETADOS

- MÓDULO DE RECEPÇÃO/REVISTA - 233,64 m²

- MÓDULO DE ADMINISTRAÇÃO - 181,44 m²

- MÓDULO DE AGENTES - 134,06 m²

- MÓDULO DE SERVIÇOS - 373,46 m²

- MÓDULO CAPELA ECUMÊNICA/MULTIUSO - 134,06 m²

- MÓDULO DE ALOJAMENTO COLETIVO - 134,06 m²

- MÓDULO DE VISITA FAMÍLIA/ÍNTIMA -134,06 m²

- MÓDULO DE TRATAMENTO PENAL - 134,06 m²

- MÓDULO DE SAÚDE - 239,40 m²

- MÓDULO DE TRIAGEM/INCLUSÃO - 134,06 m²

- MÓDULO DE EDUCAÇÃO - 181,44 m²

- MÓDULO POLIVALENTE - 182,25 m²

- MÓDULO DE ESPORTES - 258,18 m²

- GERADOR/SUBESTAÇÃO - 72,60 m²

- RESERVATÓRIO ELEVADO - 9,62 m²

- LIXO - 22,28 m²

- MÓDULO DE OFICINAS DE TRABALHO - 370,56 m²

- MÓDULO DE RECICLAGEM E COMPOSTAGEM - 370,56 m²

- POSTOS DE CONTROLE (TÉRREO E AÉREO) - 27,44 m²

- MÓDULO MATERNO-INFANTIL - 444,79 m²



138 Modelo de Gestão da Política Prisional - Caderno III

Gestão da Unidade: a utilização dos módulos

 1. Recepção/Revista

O acesso de todas as pessoas (servidores, visitantes, prestadores de serviços, pessoas priva-
das de liberdade com autorização para trabalho ou estudo externos, bem como aquelas em retorno 
das saídas temporárias), dar-se-á pelo modulo de recepção, onde será feita a identificação de ingres-
santes e guarda de objetos pessoais cujo acesso não seja permitido.

A revista de ingressantes será realizada por meio de equipamentos eletrônicos.

O ingresso das pessoas privadas de liberdade no momento de inclusão na unidade, será reali-
zado em veículo próprio da Administração Penitenciária, pelo portão de acesso e com desembarque 
no módulo de inclusão.

O estacionamento interno é restrito para uso de servidores e de autoridades dos poderes exe-
cutivo, legislativo e judiciário, devidamente identificadas.

 2. Módulos de agentes

Trata-se de módulo de convívio e descanso dos oficiais de serviços penais, para uso exclusivo 
durante o período de trabalho.

 3. Administração

O módulo administrativo disponibiliza espaços para a administração da unidade, nele deven-
do estar alocadas: a diretoria da unidade e as equipes administrativas, incluído os setores de pron-
tuários e alvarás.

 4. Triagem e Inclusão

O desembarque de pessoas privadas de liberdade ingressantes no estabelecimento será reali-
zado neste módulo, onde será permitida sua permanência pelo prazo máximo de 15 dias. 

Após a chegada ao estabelecimento, devem ser realizados os procedimentos previstos na Se-
ção7 - Parte II do Modelo de Gestão, que incluem desde os procedimentos de porta de entrada, pas-
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sando pelos procedimentos de singularização do atendimento e culminando com o direcionamento 
da pessoa ingressante ao módulo de alojamento.

 5. Saúde

O módulo de saúde prevê duas formas de acesso: pelo lado externo da área de convívio, para 
chegada/saída de veículos de transporte em casos de emergência/urgência e para entrada e saída 
das equipes de serviços penais; pelo lado interno, para acesso das pessoas privadas de liberdade.

A toda pessoa privada de liberdade no estabelecimento deverá ser garantido o acesso ao 
módulo de saúde para requerer ou agendar atendimento, o que será realizado por meio de protoco-
los específicos da política de saúde, devendo haver, na recepção do módulo, oficial de serviço penal 
especificamente alocado neste setor, evitando-se a ocorrência das dificuldades apontadas na Seção 
2.2.2 – Parte II do Modelo de Gestão.

O módulo deve funcionar diariamente com turnos matutino, vespertino e noturno, a fim de 
possibilitar o atendimento a todas as pessoas privadas de liberdade, mesmo aquelas que estudem 
ou trabalhem em ambientes externos à unidade.  

 6. Educação

O módulo de educação deve ser utilizado, prioritariamente, para a oferta de atividades de 
educação não-escolar e cursos complementares, uma vez que às pessoas privadas de liberdade que 
cumprem pena neste regime pode ser autorizada a frequência a escolas e cursos externos. 

Não obstante, deve-se também assegurar a oferta de educação básica, nos períodos matuti-
no, vespertino e noturno.

O acesso ao módulo de educação, para requerer matrícula ou frequentar a sala de leitura, deve 
ser irrestrito, devendo-se controlar apenas o acesso às salas de aula, restrito aos alunos matriculados.

 7. Visita Familiar

O módulo de visita familiar é um espaço para produção do convívio entre as pessoas privadas 
de liberdade e seus familiares e/ou amigos. Nele são disponibilizados dois apartamentos e quatro 
suítes para visitas íntimas.
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As visitas íntimas devem ser asseguradas a todas as pessoas privadas de liberdade no esta-
belecimento prisional, ocorrendo nos finais de semana.

As visitas familiares, também consideradas como direito de todas as pessoas privadas de li-
berdade, deverão ser organizadas pela equipe interdisciplinar segundo critérios objetivos, tais como:

-  dia de aniversário da pessoa privada de liberdade ou;
-  dia de aniversário de pai, mãe ou filhos da pessoa privada de liberdade;
-  datas de importância afetiva para a pessoa privada de liberdade, tal como falecimento de 

pai, mãe ou filhos;
- datas especiais da pessoa privada de liberdade, tais como formatura ou casamento.

As visitas familiares também poderão ser indicadas pela equipe interdisciplinar como estraté-
gia de promoção do convívio familiar e/ou como prática restaurativa, desde que em comum acordo e 
com autorização da pessoa privada de liberdade quanto aos visitantes a serem recebidos.

Poderão ser recebidos até 06 visitantes por dia de agendamento, devendo a visita ser permiti-
da no horário das 8h às 18h, independentemente do dia da semana.

O acesso ao módulo familiar dar-se-á pela área externa da barreira física, devendo as pes-
soas privadas de liberdade que receberão as visitas no dia de agendamento, ser identificadas no 
posto de controle.

 8. Posto de controle

O posto de controle deve ser utilizado para controlar o acesso às áreas de convívio do estabe-
lecimento prisional, não se caracterizando como posto de revista. 

Para tanto, deve estar dotado de equipamento de informática e cadastro para controle do flu-
xo das pessoas privadas de liberdade que estudam ou trabalham em ambientes externos, realizado 
contagem de frequência. Deve também realizar o controle do acesso de visitas sociais, prestadores 
de serviços, representantes de ONGs, movimentos sociais ou religiosos.

 9. Cozinha/refeitório, Lavanderia/Panificadora

Trata-se de serviços para uso das pessoas privadas de liberdade. Assim, tanto o serviço de la-
vanderia como a preparação e o serviço das refeições devem envolver, como atividade de qualificação 
profissional e exercício de trabalho, a participação de pessoas selecionadas pela equipe interdisciplinar.
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As unidades devem assegurar, no mínimo, quatro refeições diárias, sendo: café da manhã, al-
moço, lanche da tarde e jantar. Os horários das refeições devem ser compatíveis com a dinâmica de 
serviços e assistências da unidade. 

 10. Módulo de tratamento penal

Trata-se do local prioritário de atuação da equipe interdisciplinar, onde são disponibilizados 
espaços para atendimento individual e em grupo.

O módulo deve funcionar diariamente com turnos matutino, vespertino e noturno, a fim de 
possibilitar o atendimento a todas as pessoas privadas de liberdade, mesmo aquelas que estudem 
ou trabalhem em ambientes externos à unidade.  

 11. Espaço polivalente, de esportes e capela ecumênica

Trata-se de espaço para organização de atividades culturais, desportivas, comemorativas e 
religiosas, bem como para livre utilização pelas pessoas privadas de liberdade.

Atividades coordenadas pela gestão da unidade devem ser agendadas pelas equipes interdis-
ciplinares, o que envolve a disponibilização de espaços e horários para atividades de educação física, 
atividades escolares, de cultura e de qualificação profissional. 

Não obstante, as áreas livres devem permanecer disponíveis para uso das pessoas privadas 
de liberdade, durante os períodos em que estas não se encontrem em atividades coordenadas.

O uso da Capela Ecumênica, por seu turno, deve ser organizado para permitir a prática de en-
contros e rituais das diversas matrizes religiosas, respeitando-se a identificação de pertencimento 
das pessoas privadas de liberdade, conforme descrito na Seção 2.1.2 – Parte 2 do Modelo de Gestão.

Estes módulos devem funcionar diariamente com turnos matutino, vespertino e noturno, a fim 
de possibilitar o atendimento a todas as pessoas privadas de liberdade, mesmo aquelas que estu-
dem ou trabalhem em ambientes externos à unidade.

 12. Alojamentos

Os alojamentos são espaços de convívio, abrigo e pernoite das pessoas privadas de liberdade. 
Sendo assim, sua utilização deve ser organizada pela gestão da unidade prisional, que deverá pro-
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mover a distribuição das pessoas privadas de liberdade segundo critérios estabelecidos pelo PSI, os 
quais envolvem formas de autoidentificação, interesses comuns e vínculos.

Os alojamentos podem ser utilizados como instrumento de gestão do fluxo de pessoas, se-
parando-as segundo graus de autonomia e de participação nas atividades realizadas no estabele-
cimento. Assim, por exemplo, pessoas que trabalham ou estudam em ambientes externos podem 
ser agrupadas em alojamentos comuns; pessoas que estudam à noite, no módulo de educação da 
unidade, podem ser agrupadas n’outro alojamento; aquelas que trabalham na unidade, podem ficar 
em alojamentos mais próximos às oficinas de trabalho. 

As pessoas privadas de liberdade devem ser estimuladas, qualificadas e orientadas para rea-
lizar a manutenção, a higiene e a conservação dos alojamentos.

Considerando a ênfase no convívio, os alojamentos, exceto em casos específicos que deman-
dem intervenções para proteção das pessoas privadas de liberdade, devem permanecer abertos du-
rante o dia. Para tanto, os acessos devem ser abertos diariamente pela manhã e as pessoas devem 
se recolher no período da noite, quando os acessos são fechados. As rotinas e horários de abertura 
e fechamento destes acessos devem ser estabelecidos levando em consideração os horários de 
execução das assistências e serviços.

As áreas verdes existentes entre os alojamentos podem ser utilizadas para implantação de 
hortas, jardins e áreas de serviços, voltadas ao uso pelas pessoas privadas de liberdade.

 13. Módulo materno-infantil (unidades femininas)

Concebido para abrigar mulheres gestantes e com filhos, o módulo deve ser organizado com 
vistas a assegurar condições de saúde e dignidade das mulheres e seus filhos, reproduzindo um am-
biente familiar e saudável. Nele deve atuar a equipe interdisciplinar da política de mulheres. 

As mulheres privadas de liberdade devem ser estimuladas, qualificadas e orientadas para realizar 
a higiene e a conservação do módulo, bem como para desenvolver práticas de cuidado com os filhos.
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Gestão da Unidade: procedimentos de vigilância, revistas e contagens

Os procedimentos de vigilância devem ter como instrumento principal o uso de recursos tec-
nológicos. Câmeras de monitoramento deverão ser instaladas nos acessos dos alojamentos e em 
pontos estratégicos que permitam a visualização panorâmica do estabelecimento prisional, a qual é 
complementada por uma torre de vigilância lateral.

As revistas devem incidir, prioritariamente, sobre as pessoas privadas de liberdade. Dessa 
forma, quaisquer pessoas externas à unidade deverão ser revistadas somente no momento de in-
gresso. Por seu turno, pessoas privadas de liberdade podem ser revistadas antes e após o contato 
com visitantes.

As revistas de alojamentos devem ser realizadas em períodos em que as pessoas privadas de 
liberdade possam ser mantidas em segurança em áreas externas aos alojamentos. 

Os procedimentos de contagem devem ser realizados no momento de abertura e fechamento 
dos alojamentos, sem prejuízo dos horários das demais atividades.
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Gestão da Unidade: quantificação de equipes

Área Esfera

Quantidade de servidores das carreiras 
de oficiais de serviços penais

Agentes de 
custódia e 

movimentação

Agentes de 
assistência 

penitenciária

Agentes admi-
nistrativos

Cargo em 
chefia

Diretoria geral

Direção 1 1

Núcleo de TI 1 1

Núcleo SISDEPEN 1

Diretoria de 
Administração e 
Finanças

Direção 1 1

Núcleo de RH e 
saúde dos servidores 1 1

Núcleo de processos 
e sindicâncias de 

servidores
1 1

Núcleo de finanças e 
pecúlio das PPLs 2

Núcleo de processos 
e sanções das PPLS 2

Assessoria de 
relações comuni-
tárias

Assessoria 1 1

Coordenação de 
fomento ao controle 
e participação social

2 1

Coordenação de prá-
ticas restaurativas 2 2 1 1
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Diretoria de 
Políticas Prisio-
nais

Direção 1 1

Núcleo de prontuá-
rios e alvarás 2 4

Núcleo de movimen-
tação e trânsito das 

PPLs
4 2

Núcleo de alimen-
tação, lavanderia e 

limpeza
3 1 1

Núcleo de comunica-
ção com ambientes 

externos
1 1

Núcleo de educação 
e cultura 4 2 1

Núcleo de trabalho e 
qualificação profis-

sional
4 2 1

Núcleo de prepara-
ção para a liberdade 

e atenção ao egresso
3 1

Núcleo jurídico 2 4

Núcleo de  
assistência e articu-

lação social
2 4

Núcleo de saúde3 2

Total 79 24 31 17 7

o3

3 A quantificação das equipes de saúde deve seguir a normatização da PNAISP. Insere-se aqui apenas os agentes de custódia e 
movimentação, que possuem a atribuição de movimentar as PPLs atendidas pelo setor.
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ANEXOS

Anexo 2   MODELO DE GESTÃO: FORMULÁRIO PARA 
IMPLANTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
PRISIONAIS

PARTE I

Mapa de ativos

1. Identifique, a partir das esferas abaixo, as instituições públicas, organizações sociais,  
programas ou projetos existentes no entorno do estabelecimento prisional:

Obs.: procure nomear os ativos encontrados. Exemplo: Posto de Saúde São Benedito

Unidade
prisional

Área de 
Esporte e lazer

Área de SaúdeÁrea de Cultura

Área de Geração
 de Trabalho 

e Tenda

Área de 
Assistência Social

Área de Educação 
e Qualificação 

Profissional
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Área Ativos identificados

Saúde

Educação e Qualificação Profissional

Cultura

Geração de Trabalho e Renda

Assistência Social

Esporte e Lazer

2. Para cada ativo identificado no quadro acima, especifique a natureza do órgão:

Ativo
Natureza

Pública4 
Sociedade Civil Privada

M E F

Exemplo: Posto de Saúde São Benedito X
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3. Dos ativos públicos acima listados, relacione aqueles com os quais o órgão gestor  
da administração penitenciária já possui algum tipo de parceria e especifique  

se há formalização ou não desta parceria.

Ativo Forma da parceria

Exemplo: Posto de Saúde São Benedito Convênio

4. Dos ativos identificados com os quais a SEJUS não possui parceria, é possível  
identificar uma pessoa para contato? Relacione-as abaixo.

 Exemplo: Projeto Capoeira de Angola. Associação Zumbi dos Palmares. Mestre Zuza.
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5. Estabeleça uma pontuação dos ativos identificados com os quais a SEJUS  
não possui nenhuma forma de contato. Para tanto, atribua uma nota de 1 a 5,  

sendo 1 a mais baixa e 5 a mais alta. Considere como critérios:

a. Vínculo: trata-se de uma relação entre as atividades realizadas pelo ativo identificado e a política 
prisional. 

i. Exemplo: 

a. ONG Materna, que atua com desnutrição infantil. Vínculo com o tema prisão: 01. 

b. ONG Novos Tempos, que trabalha com drogadição. Vínculo com o tema prisão: 05.

b. Interesse: trata-se de uma relação motivada por algum aspecto particular que a prisão pode 
exercer sobre o ativo. 

i. Exemplo: a ONG Pocotó promove práticas esportivas e não possui vínculo com a temática 
prisional, mas pode se interessar por organizar campeonatos de xadrez na unidade. 

c. Capacidade de atuação: trata-se da capacidade institucional de inserir a unidade prisional nas 
atividades já realizadas pelo ativo.

i. Exemplo: Escola Estadual José João. A escola, vizinha ao estabelecimento prisional, pode  
assumir as salas de aula da unidade, uma vez que a abertura de novas salas e a designação  
de docentes é financiada pelo FUNDEB, sendo necessário apenas o cadastramento de turmas. 

Ativo Vínculo Interesse Capaci-
dade

Total de 
pontos

Posição 
final

EE José João 1 1 5 7 3º

ONG Pocotó 1 3 4 8 2º

ONG Materna 1 1 1 3 4º

ONG Novos Tempos 5 3 3 11 1º
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PARTE II 

Estabelecimento Prisional

1. Descreva abaixo os cargos de direção, chefia ou liderança previstos para 
a gestão do estabelecimento prisional:
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2. Descreva abaixo as equipes previstas para as seguintes áreas:

a. Saúde:

b. Educação, cultura e qualificação profissional: 

c. Trabalho e renda:

d. Assistência Social:

e. Relações com a comunidade:

f. Administração

g. Rotinas da custódia 
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3. Preencha o quadro abaixo, conforme a estrutura física prevista para a unidade:

Espaço Quantidade Capacidade/
Característica

Salas de aula

Laboratório de informática

Biblioteca ou sala de leitura

Oficinas de trabalho

Setor de saúde

Quadra de esporte

Espaços multiuso (atividades 
coletivas)

Parlatórios

Quartos de visita íntima

Pátio para visita

Brinquedoteca

Área externa protegida para 
visitantes

Alojamento para funcionários 
plantonistas

Administração

Celas individuais

Celas coletivas

Outros (especificar)
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4. Especifique os ambientes previstos para o setor de saúde:

5. Qual a previsão de agentes de custódia por plantão e qual a jornada de trabalho 
(especifique o horário de entrada e saída)?

6. Especifique os itens de assistência material previstos para fornecimento:

Item Quantidade Periodicidade

Alimentação

Uniforme

Colchão

Kit de higiene pessoal

Kit limpeza

Outros (especificar)
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7. No caso de fornecimento de uniformes, especifique quais as peças 
deverão ser fornecidas:

8. No caso de fornecimento de kits de higiene pessoal, especifique quais os itens 
deverão ser fornecidos:

9. Descreva outras parcerias institucionais que já estão firmadas pela SEJUS:

a. Exemplo: convênio com Secretaria Estadual de Educação para assistência educacional.
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Anexo 3   MATRIZ DE PERCURSO FORMATIVO PARA 
IMPLANTAÇÃO DO MODELO DE GESTÃO 

Curso Carga horária Público-alvo

Modelo de Gestão 112 horas

Oficiais de serviços penais e redes 
de parceiros

Formação de formadores 48 horas

Rotinas e procedimentos para 
ingresso das PPLs 16 horas

Oficiais de serviços penais  
– custódia e movimentação

Inspeção para acesso 16 horas

Inclusão e singularização da pena 
– redes e sociogramas 128 horas Oficiais de serviços penais

Organização de rotinas para 
custódia baseada em políticas e 
serviços

90 horas

Oficiais de serviços penais e redes 
de parceiros

Gestão de políticas e serviços 80 horas

Diversidades 90 horas

Especificidades dos serviços para 
mulheres 96 horas

Modelo participativo e de 
colaboração 70 horas



156

FICHA TÉCNICA

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário
e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF/CNJ)
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Direito; Fernando Pessôa da Silveira Mello

Equipe
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Rogério Gonçalves de Oliveira; Sirlene Araujo da Rocha Souza; Thaís Gomes Ferreira; Valter dos Santos Soares; 
Wesley Oliveira Cavalcante

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD)
Representante-Residente Assistente e Coordenadora da Área Programática: Maristela Baioni

Coordenadora da Unidade de Paz e Governança: Moema Freire

Unidade de Gestão de Projetos (UGP)   
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Fabiana de Lima Leite; Rafael Barreto Souza; Izabella Lacerda Pimenta; André José da Silva Lima; Ednilson 
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Costa; Alisson Alves Martins; Ana Virgínia Cardoso; Anderson Paradelas; Celena Regina Soeiro de Moraes 
Souza; Cledson Alves Junior; Cristiano Nascimento Pena; Daniel Medeiros Rocha; Felipe Carolino Machado; 
Filipe Amado Vieira; Flavia Franco Silveira; Gustavo José da Silva Costa; Joenio Marques da Costa; Karen 
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Silva (AC); Gabriela Guimarães Machado (MS); Jamile dos Santos Carvalho (BA); João Paulo dos Santos Diogo 
(RN); João Vitor Freitas Duarte Abreu (AP); Laís Gorski (PR); Luanna Marley de Oliveira e Silva (AM); Luciana 
Simas Chaves de Moraes (RJ); Luciano Nunes Ribeiro (RO); Lucilene Mol Roberto (DF); Lucineia Rocha Oliveira 
(SE); Luis Gustavo Cardoso (SC); Manuela Abath Valença (PE); Maressa Aires de Proença (MA); Olímpio de 
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SÉRIE JUSTIÇA PRESENTE
Produtos de conhecimento editados na Série Justiça Presente

PORTA DE ENTRADA (EIXO 1)

Coleção Alternativas Penais
- Manual de Gestão para as Alternativas Penais
- Guia de Formação em Alternativas Penais I – Postulados, Princípios e Diretrizes para a Política 
  de Alternativas Penais no Brasil
- Guia de Formação em Alternativas Penais II – Justiça Restaurativa
- Guia de Formação em Alternativas Penais III – Medidas Cautelares Diversas da Prisão
- Guia de Formação em Alternativas Penais IV – Transação Penal, Penas Restritivas de Direito, 
  Suspensão Condicional do Processo e Suspensão Condicional da Pena Privativa de Liberdade
- Guia de Formação em Alternativas Penais V - Medidas Protetivas de Urgência e Demais Ações  
  de Responsabilização para Homens Autores de Violências Contra as Mulheres
- Diagnóstico sobre as Varas Especializadas em Alternativas Penais no Brasil

Coleção Monitoração Eletrônica
- Modelo de Gestão para Monitoração Eletrônica de Pessoas
- Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para os Órgãos de Segurança Pública
- Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para a Rede de Políticas de Proteção Social
- Monitoração Eletrônica de Pessoas: Informativo para o Sistema de Justiça

Coleção Fortalecimento da Audiência de Custódia
- Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros Gerais
- Manual sobre Tomada de Decisão na Audiência de Custódia: Parâmetros para Crimes e  
  Perfis Específicos
- Manual de Proteção Social na Audiência de Custódia: Parâmetros para o Serviço de Atendimento 
  à Pessoa Custodiada
- Manual de Prevenção e Combate à Tortura e Maus Tratos na Audiência de Custódia
- Manual sobre Algemas e outros Instrumentos de Contenção em Audiências Judiciais: Orientações 
  práticas para implementação da Súmula Vinculante n. 11 do STF pela magistratura e Tribunais

SISTEMA SOCIOEDUCATIVO (EIXO 2)

- Guia para Programa de Acompanhamento a Adolescentes Pós-cumprimento de Medida  
  Socioeducativa de Restrição e Privação de Liberdade (Internação e Semiliberdade) – Caderno I
- Reentradas e Reiterações Infracionais: Um Olhar sobre os Sistemas Socioeducativo e  
  Prisional Brasileiros
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CIDADANIA (EIXO 3)

Coleção Política para Pessoas Egressas
- Política Nacional de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional
- Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais I: Guia para Aplicação da Metodologia de Mobilização 
  de Pessoas Pré-Egressas
- Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais II: Metodologia para Singularização do Atendimento  
  a Pessoas em Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional
- Caderno de Gestão dos Escritórios Sociais III: Manual de Gestão e Funcionamento dos Escritórios 
  Sociais

Coleção Política Prisional
- Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno I: Fundamentos Conceituais e Principiológicos
- Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno II: Arquitetura Organizacional e Funcionalidades
- Modelo de Gestão da Política Prisional – Caderno III: Competências e Práticas Específicas  
  de Administração Penitenciária
- Diagnóstico de Arranjos Institucionais e Proposta de Protocolos para Execução de Políticas  
  Públicas em Prisões

SISTEMAS E IDENTIFICAÇÃO (EIXO 4)

- Guia Online com Documentação Técnica e de Manuseio do SEEU 

GESTÃO E TEMAS TRANSVERSAIS (EIXO 5)

- Manual Resolução 287/2019 – Procedimentos Relativos a Pessoas Indígenas acusadas, Rés,  
  Condenadas ou Privadas de Liberdade
- Relatório Mutirão Carcerário Eletrônico – 1ª Edição Espírito Santo
- Relatório de Monitoramento da COVID-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário   
  e de Medidas Socioeducativas I
- Relatório de Monitoramento da COVID-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário 
  e de Medidas Socioeducativas II
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CADERNO III:
COMPETÊNCIAS
E PRÁTICAS
ESPECÍFICAS DA
ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA
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